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INTERESSADOS:
Jose Luiz da Costa Neto
Umberto Jefferson de Morais Lima

51939/23

2023EXERCÍCIO:



ERÔPQSIÃ

Abreu e Lima/PE, 02 de Janeiro de 2023.

A Prefeitura municipal de São Mamede/PB

Venho através desta, apresentar proposta de PARTICIPAÇÃO ESPECIAL de
«lUAREZ, nas festividades de Sâo Pedro, no município de SÃO MAMEDE/PB, no dia
02/07^023, horário a combinar, com valor de cachê de R$15.000,00(Quinze Mil
Reais) com duração de 40 minutos.

Atenciosamente,

■’ 'v,,-' ●

,} iJUvJ.
Siivano Cristovam de Melo
39.508.434/0001-32
ViPSTAR ENTRETENIMENTO EIREÜ
{81)99600.2245/contao.vlpstar@gmail.com

CNPJ; 39.308.43J/GOOI-32
AV: DUQUE DE CA^iAS NMJ.3

CEP:53.513-230
ALTO DA SELA VISTA A8REU E ÜMA/PE

Impresso por convidado em 13/08/2023 22:40. Validação: 67E2.C943.D502.4E8F.C2F2.D5B4.2655.8306. 
Proposta e Anexos - Vipstar Entretenimento Eireli. Doc. 51939/23. Data: 11/05/2023 19:03. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

CNPJ: 08.922.718/0001-47

OFICIO DE SOLICITAÇÃO

Assunto: realização de eventos culturais

Do: Secretário de Cultura.

Para: Prefeita Municipal de São Mamede - PB

Sr. Prefeito

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de Vossa
Senhoria, a competente AUTORIZAÇÃO no sentido que seja tomada às
providencias necessárias para realização de contratação para o seguinte objeto:
Apresentação de um show Artístico da Banda Musical JUAREZ, no dia 02 de
julho de 2023, em praça pública,através de empresa de produção de eventos,
durante as festividades juninas do Tradicional, Cultural, Folclórico, Histórico e
Turístico “São Pedro de São Mamede - PB 66 Anos de Tradição.

O município de São Mamede tem em seu caiendário cultural a
realização da festividade de São Pedro, um evento de grande porte, reconhecido
pelas cidades circo vizinhas.

Percebe-se que a atração artística a ser contratada: (BANDA
JUAREZ) é uma banda consagrada pela opinião pública local, regional e nacional e
pela crítica especializada. Possui toda uma estrutura completa e de qualidade,
excelentes equipamentos e repertório, com bastante sucesso nestes estilos
musicais, traduzindo e caracterizando a cultura,  a arte, o folclore, os costumes, o
turismo, o lazer e as tradições do nordeste brasileiro.

Diante do descrito, comunico ao gestor municipal  e solicito a
autorização para a realização de contratação em comemoração ao Tradicional São
Pedro de São Mamede -PB.

Atenciosamente

São Mamede - PB, 29 de março de 2023

SECRETARIA DE TURISMO E MEIO AMBIENTE

Impresso por convidado em 13/08/2023 22:40. Validação: 9CF9.F5BA.40AA.2856.8393.B9A9.6BB5.57E5. 
Justificativa da contratação. Doc. 51939/23. Data: 11/05/2023 19:03. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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Nota Fiscal Eletrônica
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Númcrn Ú9 Noíâ:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABREU E LIMA
Secretaria da Fazenda
NFSo Nota Fiscal do Serviços Eletrônica
Avonida Duque de Caxias N* 92-1 ● CENTRO, CEP 53.580-020 ● ABREU E
LlfM-PETEL: (81)3542,1001 CNPJ; 08,037,373/0001-80

00000029
Compotüncxd.

JUU2022
Dfibi ü Hora Emissão:

19;07/202213:05:ZS
C6digo d« Vonfisaçao:

MZKX-HfiEDY

INFORMAÇÕES FISCAIS
EioqtitdMi} eo iss-
EXielVEL
Número do RPS:

PoQxno de Trtbutoçòo'
SIMPLES NACIONAL
Sírw do RPS:

Município do Iriciddndo do ISS:
CABRODÕ-PE
Tlpcdô RPS:

Local dn Prosu-sçâo-
CAOHODÔ- PE
ISS RoMo;Err,l5sao do RPS:
SIM

PRESTADOR DE SERVIÇOS
39.508,4340001-32
VIPSTAR ENTRETENIMENTO EIRELI

AV. DUQUE DECAXIAS-ALTO OELA VISTA .ALTO DA BELA VISTA. 00413
UF PE

9Inserção Municipal:

ABREU E LIMA CEP, S

CPF/CNPJ:
Nomo/RazSo Soc.31

Endereço:
Murxcpk)
E-mi2l:

9006376

bradpe01QEmall.com
3515230

TEL: 6168165321

TOMADOR DE SERVIÇOS
08.032.567/0001-51CPF/CNPJ;

Nome/RazSo SociaL

Enderevo*
Ugncipto.
E-ni,il.

laiciçâo Municpjl: —
FUNDAÇAO 00 PATRIMÔNIO HISTORICO E ARTISTICO OE PERNAMBUCO

inocnçao Eítaduai.

RUA DA AURORA, 4C3 DOA VI3TA
RECIFE UF: PE CEP: 50050000

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
IJlEFRENTEAWTíEStNTACAOXRIlSTlCALÍ JUARE2IIO CiaO JLJNISO 2C2Í. NO OlA MK.-202Í NA CIOAOE DE CASWSOiPE. SEI »KIAWHiCClHWa22-H «QTD.l-V lAO ;RS3aCCO,Ci3-TOrALR5W.CO'.-.»
OSPOSITAREK ACEKCWCWI.-COíTA JJSyWlM.OAnOOMOVJ PAÜAUtlITOS 8 A

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 30.000,00
AliNiOado Prostado; Cddigo CNA£:
T49010S. AGENCIAM ENTOOE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E
1207 - Showe, ballol, danças, doeUloa, balloa, dporaa, concortos, meHole, fosllxals o igénera s.

Valoi Limiicio (RS)
29,400,00

Valor dcis Oeduçòun (RS) Bnau do C.Vcuki (RSl
3O.KI0,DO

Allaijold (%|
2,00%

Valor ifci ISS (R$1
600,00000

INSS (RS) PlS(RS)COFINS(RS) eSLL (RS) IRRF(RS)
0.00 0,CO 0,00 0,00 0,00

Outras Ro»riç6os|RS)
0.00

OUTRAS INFORMAÇÕES
- Esta NFS-e foi c/müdo com tcspaldo na LE) 644 DE DE2EMSH0 DE 2008.
- O ISS OaelaNFS-e ser4 RETIDO pelo Tomador de Sorviçn.
● 0 ISS doeis NFS-o á decido FORA deeto Municipíu,

516249615654922

httpti'/www.trtbutoimiDildpal».coinJir/HFE-abr»u6llm»/Bet«n*eal4etl6n.de7op«faeRo»v#rttlcarAglontleldadB acesse o sito para vorrflear a autontleldado da

tíSxliH- .»)»
ABOUT SSL CERTIFICATES

https://www.tributosmunicipais.com.br/NFE-abreuelima/notaFiscalAction.do7operacaocemitirNotaFiscal Página 2 de 2

Impresso por convidado em 13/08/2023 22:40. Validação: F586.A8BE.54CE.42FF.8732.8659.5AA5.CD65. 
Justificativa do preço. Doc. 51939/23. Data: 11/05/2023 19:03. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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29/06/2022 22=52SEI/GOVPE - 25609883 - FUNDARPE - Ordem de Serviço: Contratação Artística

eFUNOAfil>e SECRETARIA

—- DE CULTURA

0040300088.001535/2022-48

723 /2022ORDEM DE SERVIÇO

Objeto: Trata-se de contratação artística de JUAREZ para 01 (uma) apresentação no CICLO
JUNINO 2022, no dia 30/06/2022, na Cidade de CABROBÓ/PE, no valor de R$

30.000,00(trinta mil reais), neste ato legalmente representado(a)  pela empresa VIPSTAR
ENTRETENIMENTO EIRELI, CNPJ:39508.434/0001-32.

NATUREZA DA CONTRATAÇAO

Parecer inexigibilidade n”

PROCESSO 0528.2022.CPLLIN.0490.FUNDARPE
Art. 25, Inciso III, da Lei n° 8666/93

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR: R$ 30.000,00(trinta mil reais)

Empenho Data AtividadeFonte Elemento despesa

2022NE001994 21I06I2Q22 13.392.1062.4413.B2710101000000 3.3.90.39

DADOS DA CONTRATADA

Empresa/Credor: VIPSTAR ENTRETENIMENTO EIRELI, CNPJ:39508.434/0001-32

Representante: SILVANO CRISTOVAN DE MELO. CPF: 054.279.184-69

Telefone: e-mail: (81) 9 9600-2245/ silvanomelo.bred@gmail.com

DISPOSIÇÕES GERAIS

Sobre o valor total da contratação incidirá as obrigações fiscais, conforme a legislação vigente.

O descumprimento das obrigações estabelecidas nesta OS, implicará na aplicação das penalidades
previstas em Lei.
y

E permanentemente proibido ao contratado, quando for o caso, a utilização de nomes, símbolos ou
imagens que de alguma forma possam caracterizar promoção pessoal de autoridades ou de servidores

https://sei.pe.gov.br/sei/documento_consutta_externõ,php?id_a':e..,_acesso_externo=71&infía_hashr621b562d5ea4fd5a0d4805ffea17f0ba Página 1 de 3

Impresso por convidado em 13/08/2023 22:40. Validação: F586.A8BE.54CE.42FF.8732.8659.5AA5.CD65. 
Justificativa do preço. Doc. 51939/23. Data: 11/05/2023 19:03. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

5

5



//>
Ü

29/06/2022 22:52
SEI/GOVPE - 25609883 - FUNDARPE - Ordem de Serviço: Contratação Artística

Rub:
nncipios jclencados nopúblicos, tudo ein conformidade com o art. 13 da Lei n" 14.104/2010 e com o,

Art. 37 da Constituição Federal.

O pagamento só será realizado mediante apresentação de toda documentação exigida e atestada pelo

gestor contratual.

A nota fiscal dos serviços prestados deverá ser atestada pelo gestor contratual e encaminhada
Unidade Financeira - UFIN / Gerência Administrativa - GAF, para efeito de liquidação e ulteriorpara

pagamento das despesas.

As penalidades serão aplicadas com fulcro na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto
Estadual Decreto N" 42.191 DE 01/10/2015.

Fica a Contratada autorizada a iniciar as atividades e todas as obrigações pactuadas nesta Ordem de

Serviço.

Recife, 27 de junho de 2022.

SEVERINO PESSOA DOS SANTOS
Diretor-Presidente - FUNDARPE

Contratante - FUNDARPE

VIPSTAR ENTRETENIMENTO EIRELI

CNPJ:39 508.434/0001-32
Contratada

Júlio Sérgio de Barros Maia
Matrícula n° 989.014-9

Gestor Contratual

Fernando Gomes

Matrícula n° 12674

Assessor Jurídico - CJUR

"seBaMWAMun
eietròAicj

Documento assinado eletronicamente por Fernando Gomes Ferreira Neto, em 28/06/2022, às

12:03, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10°, do Decreto n° 45.157. de
23 de outubro de 2017.

seBgMwrutura '
e4«trónka

Documento assinado eletronicamente por SILVANO CRISTOVAM DE MELO, em
28/06/2022, às 16:48, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10°, do
Decreto n° 45.157. de 23 de outubro de 2017.

sei! a
eletr6nka

Documento assinado eletronicamente por Severino Pessoa dos Santos, em 28/06/2022, às
22:14, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10°, do Decreto n° 45.157.de
23 de outubro de 2017.

jri A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
K http://sei.pe.gov.br/.sei/conirolador externo.php?
» acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0. informando o código verificador

D? 25609883 e o código CRC 8E350AA5.

hltps://sei.pe.gov.br/sei/documento_consuHa_externa.ph p?id_ace..._QCt;sso_externo=7’'&infra_hash=621b562d5ea4fd5a0d4805ffea17f0ba Página 2 de 3

Impresso por convidado em 13/08/2023 22:40. Validação: F586.A8BE.54CE.42FF.8732.8659.5AA5.CD65. 
Justificativa do preço. Doc. 51939/23. Data: 11/05/2023 19:03. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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29/06/2022 22:52SEl/GOVPE - 25609883 - FUNDARPE - Ordem de Serviço: Contratação Artística

FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO
Rua da Aurora, 463/469, - Bairro Boa Vista, Recife/PE - CEP 50050-000, Telefone: 3184-3000

https://sei.pe.gov.br/sei/docu mento_consulta_externa.php?id_ace..._acesso_externo=71&infra_hash=621b562d5ea4fd5a0d4805ffea17f0ba Página 3 de 3

Impresso por convidado em 13/08/2023 22:40. Validação: F586.A8BE.54CE.42FF.8732.8659.5AA5.CD65. 
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30/07/20Nota Fiscal Eletrônica

Numero dft Nots'
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABREU E LIMA
Secretaria cfa Fazenda

NFSe Nota Fiscal de Serviços biotrónica

Av9rúdâ Duoud Caxias N* 924 - CENTRO, CEP 53,S604}20 ● tôREÜ E
LIMA - PE TEL.; (81) 3542.106) CNPJ; 08.837,373«001-e0

OOOMOTO

JUU2022
Dita «Hora EmiuÉc.

S007l2l>2Z04i10i14
CMqo de VeitScetiO'.

aosx-wtai

INFORMAÇÕES FISCAIS

local da Praetaçeo:
RECIFE-PE

iSSRallOo.

Munciplo de nciddncia do ISS’
RECIFE-PE

TfWdoRPS:

EngeiildededolSS:
EXIOiVEL

Nilmorodo RPS:

Re^me de Tributação.
SIMPLES NACIONAL

SdflodoRFS Envseio ao RPS:

SIM

PRESTADOR DE SERVIÇOS
99008376InecXaSa Uunicioal.39.S08.4344M01-32

VIPBTAR ENTRETENIMENTO EIRELI

AV. DUOUE DE CAXIAS - ALTO BELA VISTA ALTO DA BELA VISTA. 00413

CPF/CÍJPJ.
NcnWRazdo Sooel

Endereço:

Muredoo:

E-ma»:

CEP 93S1923D
B1B81S8321TH

PEUF:ABREU E UMA

br»dpe0109m«ll.cMn .:

TOMADOR DE SERVIÇOS

mxcnçAo EstadualtnscnçSo Muntopel

fuhoaçAo oe cultura cidade do recife

CAIS DO APOLO, 923 RECIFE

RECIFE

11.908.Sda/Moi.oaCPF/CNPJ:

NonwlRAxAo Secuit

Endereço.

MufUcIpc:

E-mail.

CEP: 5003D230UF: PE

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
ii>EFEBiNie*«PRESEirTACAo««7isTicAoejuN*í,o«2«7»n,MArEtT*iieaAoCBiSTOv«o.coiFs«:iat«fwa«ii4CFeit>iuoou>«XMiV72.FCCRSi»ee3e woeEi*>íNHO joaojxj
●omi .v.tw) RMaooooo.TOTaL.jiijoaoe.ee

DEPOSnaREU aCENCM«aat>CONTEUMt9tIM.Sl>NCOC»»NU FMjMOnOS SA

VALOR TOTAL DA NOTA : R$ 30.000,00
COdeoCNAE:

TSSOiaS-AOEHCIAMENTq DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAA CULTURAIS E
1207 - Shoare, Bellet, danças, desfiles, bsUee, 4»ens, concertes, rscHslt, (ssUvsle e condinefée.

V«ordol3S(RS)
600.00

Base de CilctJo iRS,
30.000.00

AN»ioa(1á)vaerdet DeduçOet <R3IVHor LiouidO (RSl
2640O.M 0.00

PtS iM) CSa(Rt) IRRF (RS)INSS (RS)COFINS (RI)
0,000,000,00 0.00 0.00

Ovtrai ReUncOes(RS|
0.00

OUTRAS INFORMAÇOÊ8
. EM NFSe U emuia com leicaUo na LEI 644 OE DEZEMBRO ÜE 2008.
● OISS desta NFS^ Mri AETIOO pelo Tomador de Sarviça
. O IBS OMa NFS4 * OeuUo FORA deete UuiÉli»

01063839067213

reilficar e eutenUcMeds ds.trt9»»toesetMacl»els.co«iub«mFE.^fMellie»le»elsPI»celActiere4etepereceeeyeriflc»iAultuleide4e acesse o aüs psihHpeiMiei

ABOUT SSL CERTIFICATES

Página 2 de 2https://www.tributosmunicipais.C(om.br/NFE-abreuelima/notaFiscalAction.do?operacao=emítirNotaFiscal
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29/09/2022 13:22Nota Fiscal Eletrônica

% t
■ '

Nurnefo â9 Nota.
PREFEITURA MUNICIPAL OE ABREU E LIMA
Secretaria da Fazenda

NFSe Nota Fiscal de Serviços Eletrônica

Avemda Duque de Cswles N* 924 - CENTRO, CEP 53.580-020 - ABREU E
LIMA-PETEL: (81)3542.1061 CNPJ: 08.637.373fl»01-80

/●"S 0C000106
CoiTrpalénâa:

SET/2022
Data e Hora Emissão:

29/09/2022 13:21 ;Sa
CMigo do Vsnficatão:^CSdRttk.

lUAV-MESLY

INFORMAÇÕES FISCAIS
Munidpo ds InaMncIs do ISS:
lOARASSU ● K
TeofíoRPS;

tocai oa Prestação:
lOAfUSSU ● PC
ISS RaãOo:

EioqeiMaoa ao ISS:
EXIOlVEL
NOmaro do RPS:

Regime de Tnbuieção:
SIMPLES NACIONAL
SãnedoF^: Envssáodo RPS:

NÂO

PRESTADOR DE SERVIÇOS
9*0063763S.S08.4S4/0001-32

VIPSTAR ENTRETENIMENTO EIRELI

AV. DUOUE DE CAXIAS - ALTO BELA VISTA ,ALTO DA BEU VISTA. 00413
UF PE

Inicnção MiMogal:

CEP. SABREU e UMA

CPF/CNPJ;
Nome/RarSoSocial

Endereço:
Municirio.
Eunad:

SS19230
TEL: 6168165321iMredpeOKSeinaH.eoni

TOMADOR OE SERVIÇOS
10.SS».8C04>001.»0 Inicnçãe Ealadual.CPF/CNPJ:

NonwRazão SoóN.

ErtfereçD
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Cdâgo CNAE:ADvwade Pieetede:

7491)109 - AaEHCIAUeNTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E

1207 ■ Shewa, bailei, dançae, deefilet, ballca, d|>area. cencArtoa. racHaia, faativals a confAnaraa.
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60000

Ce Cálculo IRSl
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2.00%
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OUTRAS INFORMAÇÕES
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● O ISS dnte NFS-e á devido FORAdewe Mimicipn.
● Oolenio oab Snnçlea NacionaL

4161S7722166666
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

CNPJ: 08.922.718/0001-47

OFICIO DE SOLICITAÇÃO

Assunto: realização de eventos culturais

Do: Secretário de Cultura.

Para: Prefeita Municipal de São Mamede - PB

Sr. Prefeito

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de Vossa
Senhoria, a competente AUTORIZAÇÃO no sentido que seja tomada às
providencias necessárias para realização de contratação para o seguinte objeto:
Apresentação de um show Artístico da Banda Musical JUAREZ, no dia 02 de
julho de 2023, em praça pública,através de empresa de produção de eventos,
durante as festividades juninas do Tradicional, Cultural, Folclórico, Histórico e
Turístico “São Pedro de São Mamede - PB 66 Anos de Tradição.

O município de São Mamede tem em seu caiendário cultural a
realização da festividade de São Pedro, um evento de grande porte, reconhecido
pelas cidades circo vizinhas.

Percebe-se que a atração artística a ser contratada: (BANDA
JUAREZ) é uma banda consagrada pela opinião pública local, regional e nacional e
pela crítica especializada. Possui toda uma estrutura completa e de qualidade,
excelentes equipamentos e repertório, com bastante sucesso nestes estilos
musicais, traduzindo e caracterizando a cultura,  a arte, o folclore, os costumes, o
turismo, o lazer e as tradições do nordeste brasileiro.

Diante do descrito, comunico ao gestor municipal  e solicito a
autorização para a realização de contratação em comemoração ao Tradicional São
Pedro de São Mamede -PB.

Atenciosamente

São Mamede - PB, 29 de março de 2023

SECRETARIA DE TURISMO E MEIO AMBIENTE

Impresso por convidado em 13/08/2023 22:40. Validação: 9CF9.F5BA.40AA.2856.8393.B9A9.6BB5.57E5. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 51939/23. Data: 11/05/2023 19:03. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

11

11



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDB
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

PARECER JURÍDICO

EMENTA: Comissão Permanente de Licitação.
SHOW ARTÍSTICO. INEXIGIBILIDADE DE

8.666/93.LICITAÇÃO.
CALENDÁRIO CULTURAL. FESTA DE SÃO

LEI N'

PEDRO.

1. DA CONSULTA

Trata-se de análise jurídica sobre procedimento de contratação direta

para a prestação de serviço musicial para de Show em praça pública.

A contratação refere-se ao artista “JUAREZ,
festividades da tradicional festa, São Pedro - 66 Anos de Tradição do Município
de São Mamede-PB.

para animar as

Data a fundamentação da inexigibilidade de licitação, no inciso líl, do

artigo 25 c/c art. 13, III, ambos da Lei Federal n° 8666/93; para análise e emissão
de parecer técnico jurídico, tendo em vista a necessidade e as justificativas

apresentadas pela análise de Documentaçãoe pelo Procedimento da Licitação.

Aponto o recebimento dos autos da inexigibilidade, que constam dos
autos:

a) Solicitação da secretaria de Cultura;

b) Autorização do gestor municipal;

c) Portaria que nomea a comissão de licitação,
d) Disponibilidade orçamentaria para o exercicio de 2023;

e) Protocolo e atuação da comissão de licitação;

f) Minuta de contrato.

Ê o relatório, passo a opinar.

2. DA LEGALIDADE DO PROCESSO DE DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE

A Seção IV da Lei n° 8.666/93, que trata do Procedimento e Julgamento
dos processos licitatórios, prescreve em seu artigo 38, inciso VI:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de
processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado,
contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do
recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:

VI - pareceres técnicos ou iurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa
ou inexigibilidade. (grifei)
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

N®:

Ademais, dispõe o parágrafo único do mesmo dispositivo legal que "as
minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou

ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por Assessoria Jurídica
da Administração."Em cumprimento, portanto, à determinação legal, passa-se à

análise da questão trazida nestes autos.

3. DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inicialmente, registre-se que os pronunciamentos desta Assessoria, são

confeccionados sempre em tese, razão pela qual não nos cabe analisar e opinar

diante do caso concreto apresentado.

Por outro lado, não se quer dizer que ao parecerista é dado agir de forma

negligente. O que se afirma, ao contrário, é que  a pessoa responsável pela

veiculação de tal ato emitirá um juízo acerca da matéria sob apreciação, cujos
fundamentos arrolados como base de sua opinio terão por base as mais variadas

fontes (Lei, doutrina, jurisprudência dos Tribunais, Decisões dos Tribunais de

Contas e principalmente a supremacia do interesse público) que, inevitavelmente,
em alguns pontos, não comungarão de uma opinião comum.

No caso de o Gestor, excepcionalmente, optar pela contratação dos
serviços de assessoria e consultoria jurídicas, bem como de patrocínio ou defesa

de causas judiciais ou administrativas, por exemplo, deve o mesmo, nos autos do

respectivo processo administrativo, motivar a sua escolha, demonstrando,
exemplificativamente, através de análises técnicas e econômicas, a necessidade e
viabilidade da medida.

O princípio da licitação significa que essas contratações ficam sujeitas,

como regra, ao procedimento de seleção de propostas mais vantajosas para a

Administração Pública, com arrimo na crítica pública. Constitui um princípio
instrumental de realização dos princípios da moralidade administrativa e do
tratamento isonômico dos eventuais contratantes com o Poder Público. É hoje um
princípio constitucional, nos precisos termos do art. 37, XXI, da Constituição, in
verbis:

"ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”.

Dito isso, cumpre pontuar que a contratação de serviços pela
Administração Pública deve pautar-se na conveniência, oportunidade,
atendimento ao interesse público e na disponibilidade de recursos, além de
observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
eficiência, economicidade, dentre outros.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

O art. 37, XXI, como nele se lê, alberga o princípio, ressalvados os casos
especificados na legislação. O texto é importante, porque, ao mesmo tempo em que
firma o princípio da licitação, prevê a possibilidade legal de exceções, ou seja,
autoriza que a legislação especifique casos para os quais o princípio fica afastado,
como são as hipóteses de dispensa e de inexigibilidade de licitação.

Se o princípio é constitucional, a exceção a ele, para ser válida, tem que
ter também previsão constitucional. Essa cláusula excepcional é que dá
fundamento constitucional as hipóteses, previstas em lei (Lei 8.666, de 1993), de
licitação dispensada, de licitação dispensável e as de inexigibilidade de licitação.

Regra geral, os serviços acima especificados devem ser realizados por
profissionais integrantes do quadro de pessoal da Administração Pública.

Feitas tais considerações, vale assentar que, de acordo com o quanto
disposto no artigo 37, XXI, da Constituição Federal, a regra no serviço público é a
contratação de obras, serviços, compras e alienações, mediante processo de
licitação pública, que:

“assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas
da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.”

As exceções, por sua vez, segundo o referido artigo, deverão estar
expressamente previstas em Lei. Sendo assim, o Legislador infraconstitucional,
ao editar a Lei de Licitações e Contratos (Lei n° 8.666/1993), enumerou, no art.
25, as hipóteses de inexigibilidade de licitação. Diz o art. 25 da Lei 8.666/93,
verbis:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição,

em especial: (...)

III - para contratação de profíssional de qualquer setor artístico,
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado
pela critica especializada ou pela opinião pública. (Destacamos)
§1° Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo
conceito no campo de sua especialidade, decorrente do desempenho
anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento,
equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades,
permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais
adequado à plena satisfação do objeto contratado.

Nesse timbre, eis o rol numeras clausus inscrito no art. 13 da Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, verbis:
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DESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

N®:

Rub:,

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos

profissionais especializados os trabalhos relativos a:

I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; II -

pareceres, perícias e avaliações em geral;

- assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou[[[

tributárias;

- fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;V -

patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

- treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

- restauração de obras de arte e bens de valor histórico.

IV

VI

VII

o tribunal de Contas do Estado da Paraiba, desciplina a contratação de
artista em Resolução normativa 01/2009:

Art. 1°. A contratação de bandas, grupos musicais, profissionais ou

empresas do setor artístico, por órgãos ou entidades públicas, sujeita-se a

Procedimento Licitatório, Dispensa ou Inexigibilidade de Licitação, nos

termos da Lei n° 8.666/93, observados, ainda, os procedimentos

constantes desta Resolução.

§ 1°. Em qualquer hipótese, serão realizadas em procedimento licitatório

distinto as contratações:

I - Dos serviços de iluminação, sonorização e manutenção de palco, exceto

quando a estrutura for parte integrante do espetáculo, hipótese em que as

despesas terão necessariamente o mesmo credor e comporão o cachê da

atração contratada;

II - De hospedagem, transporte e outros serviços inerentes à realização do
evento.

Art. 3®. Nos casos de inexigibilidade, o órgão ou entidade responsável pela

realização do evento encaminhará ao gestor exposição de motivos,

solicitando a contratação de determinada empresa, banda, grupo musical

ou profissional do setor artístico, com fundamento no art. 25, inciso III, da

Lei Federal n“ 8.666/93, devidamente autuada, protocolizada e numerada,

gerando processo administrativo, instruído com os seguintes dados:

1. nome ou denominação da empresa ou atração a ser contratada; IL

razões e justifícativas que motivaram a escolha da empresa, banda,

grupo musical ou artista especifico, tornando patente tratar-se da

atração mais adequada a atender a singularidade do objeto; III.

justificativa de preço; IV. valor da contratação, discriminando a forma

de pagamento, de acordo com o respectivo contrato; V. comprovação
de regularidade juridico-fiscal, inclusive junto ao INSS e FGTS,

conforme o caso; VI. documento que justifique a inviabilidade da

competição, devendo anexar recortes de matérias jornalísticas e da

critica especializada que indiquem tratar-se de artista consagrado
pela opinião pública local, regional ou nacional; VII. documento que

demonstre a exclusividade da representação por empresário do artista

ou prova equivalente, não se aceitando meras declarações sem

comprovação inequívoca da legitimidade da condição dp-signatário.

Anérè
lyqpMO
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

para firmar o documento. (Redação dada pela RN TC 05/12, de
17.05.2012).
Parágrafo único. Concluído o procedimento, os autos deverão
serencamínhados ao ordenador de despesa, para ratificação e publicação, nos
termos do art. 26 da Lei 8666/93, como condição para eficácia dos atos. (grifei)

No que se refere às hipóteses de contratação direta, a Professora Maria

SylviaZanella Di Pietro, esclarece que:

“(...) na dispensa, há possibilidade de competição que justifique a
licitação; de modo que a lei faculta a dispensa, que ficaria inserida na
competência discricionária da Administração. Nos casos de inexigibilidade,
não há possibilidade de competição, porque só existe um objeto ou uma
pessoa que atenda às necessidades da Administração; a licitação é,
portanto, inviável.” [Destacamos)

Nesse contexto, insta registrar que a Lei n° 8.666/1993, em seu artigo

25, III, autoriza a contratação, de profissional/banda do ramo artístico,

diretamente ou através de empresárioexclusivo, desde que consagrado pela crítica

especializada ou pela opinião pública.

O termo empresário exclusivo, lembra a ideia de que somente uma

empresa representa aquele artista/banda que em todo território nacional,

evitando variação de preços para o mesmo serviços  e em masma temporada.

Não obstante tal permissão, cabe ao Poder Público, mesmo nesses

casos, a realização de procedimento prévio, com atendimento às formalidades

necessárias para que fique demonstrado, de forma inequívoca, a inviabilidade de

competição, a natureza singular do objeto e a notória especialização do contratado.

Reprisa-se, que, para se caracterizar a situação de inexigibilidade

descrita no inciso III do artigo 25, necessária é  a configuração, no caso concreto,

do requisito de admissibilidade expressamente previsto no caput do artigo 25,

qual seja, a inviabilidade de competição, que, em tais situações, somente se perfaz,

através da presença cumulativa de dois pressupostos: a singularidade do serviço

e a notória especialização do contratado.

Assinale-se, porque necessário, que a inviabilidade de disputa decorre
tanto da ausência de pluralidade de concorrentes quanto da peculiaridade da

atividade a ser executada pelo particular (quando  o serviço a ser efetuado for de
natureza personalíssima, porque pressupõe, por exemplo, o desenvolvimento de
atividade criativa e intelectual, no caso em comento, artística).

Percebe-se, pois, que a inviabilidade de competição decorre de
circunstâncias extranormativas, característica esta inerente à inexigibilidade de

licitação. De tal maneira, tem-se que as situações que ensejam tal espécie
excludente do certame licitatório não se exaurem nos incisos do artigo 25 da Lei
n° 8.666/1993, os quais tratam de hipóteses meramente exemplificativas.

Isso porque, analisando os documentos acostados, bem como a Vida’

pregressa da artista, suas músicas e sucessos, constata-se que outra co: ao

ào
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

náo se chega senão a que perfilhe pelo entendimento de que o serviço oferecido é
de notória qualidade e especialidade técnica artística.

A inexigibilidade para contratação de serviços artísticos, por sua vez,
encontra fundamento na subjetividade que lhes é imanente. A arte não é ciência,

não segue métodos, não é objetiva. Antes disso, a arte é expressão da alma, do

espírito, da sentimentalidade, da criatividade, por tudo e em tudo singular. Desta
maneira é imperativo ressaltar em virtude de ser muito frequente a confusão, a

inexigibilidade para a contratação de serviços artísticos não depende da

inexistência de outros artistas que também possam prestar o serviço. Alias, pode
e costuma haver vários artistas capazes e habilitados, mas, mesmo assim,

inexigível é a licitação pública, em tributo a singularidade da expressão artística,
e ainda, em razão da natureza do evento que se enquadra na margem do poder

discricionário do Administrador, pessoa competente e autorizada pela Lei para

inferir se o show a ser contratado por inexigibilidade é o mais adequado à plena

satisfação do objeto, que é a realização da festa em comemoração ao dia do
trabalhador.

Diante da clareza do supracitado dispositivo de lei, torna-se

desnecessários maiores argumentações para dar fundamentação legal a este

expediente.

O presente processo informa haver disponibilidade orçamentária e

financeiraao atendimento da despesa (art. 14 da Lei n° 8.666/93) e atende ãs

exigências constantes naLei de Licitações.

Para todos os efeitos, constitui sempre uma obrigação “iníuííu personae

em razão das qualidades pessoais que é exatamente  o que fundamenta a Lei das

Licitações nos casos de inexigibilidade de licitação”, como bem descreveu o

Ministro Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal (STF), ao analisar o Inquérito

2482-Minas Gerais/MG, que nos permitimos transcreve parte da ementa do

Acórdão decorrente do julgamento:

In casu, narra a denúncia que o investigado, na qualidade de Diretor da
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, teria solicitado, mediante ofício
ao Departamento de Controle e Licitações, a contratação de bandas
musicais ante a necessidade de apresentação de grande quantidade de
bandas e grupos de shows musicais na época carnavalesca, sendo certo
que no Diário Oficial foi publicada a ratificação das conclusões da
Procuradoria Jurídica, assentando a inexigibilidade de licitação, o que
evidencia a ausência do elemento subjetivo do tipo no caso sub judice,
tanto mais porque, na área musical, as obrigações são sempre contraídas
intuitu personae, em razão das qualidades pessoais do artista, que é
exatamente o que fundamenta os casos de inexigibilidade na Lei de
Licitações - Lei n® 8.666/93.

Devemos lembrar que o Tribunal de Contas do Estado da Paraiba deciu

suspender vários contratos com artista que combram valores vultuosos,
vejam ,

,im
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O conselheiro do Tribunal de Contas do Estado, André Cario Torres Pontes,

emitiu nesta sexta-feira (03), Medida Cautelar, para suspender dois
contratos de shows, que somam o valor de R$ 420.000,00, firmados entre
a Prefeitura de Ouro Velho e as empresas representantes dos artistas Xand
Avião e Priscila Senna. O relator alega que o orçamento municipal não

comporta créditos suficientes para a despesa, conforme preceito da
Constituição Federal, art. 167, inciso II.
Na decisão singular fica suspenso o contrato n° 004/2022, no valor de R$
300.000,00, com a empresa Alie Participações e Entretenimento Ltda para
a apresentação da banda e do artista musical Xand Avião, bem como o
contrato 004/2022, no montante de R$ 120.000,00, entre o município e a
Priscila Senna Gravações e Edições Musicais Ltda, objetivando

apresentações nas festas juninas.
A decisão do conselheiro tem como base relatório técnico da Auditoria do

TCE, que questionou se há realmente interesse público nessas
contratações para as festas juninas, em detrimento dos investimentos em
serviços públicos de saúde e educação, bem como da realização de mais
obras públicas. O órgão técnico sugeriu a cautelar, observando que o limite
da Lei Orçamentária Anual do município está prescrito, no que se refere
aos valores destinados à Secretaria de Cultura.

Consta no relatório que os empenhos em valores acima das autorizações,
decorrentes das contratações para “Realização de Festas Juninas” podem
configurar irregularidades no tocante à execução de despesas acima da
previsão orçamentária em Ouro Velho. “Essas alternativas somente podem
ser utilizadas com prévia autorização legislativa, conforme estabelecido no
já citado inciso VI, do art. 167, da Constituição Federal.”, destaca o órgão
técnico.

Na Medida Cautelar, o relator enfatiza a importância da advertência, tendo
em vista que a conduta pode caracterizar a aplicação indevida de verbas
públicas, quando se efetua despesas não autorizadas por lei,
configurando-se assim crime de responsabilidade, conforme prescrito no
Decreto-Lei 201, de 27 de fevereiro de 1967.
Outro ponto aventado e que chama a atenção, segundo o conselheiro, diz

respeito ao rol dos municípios em estado de Calamidade Pública, no qual
o município de Ouro Velho se encontra, conforme relação divulgada pela
Assembléia Legislativa, ou seja, o município estaria em estado de
Calamidade Pública decretado pelo Governo do Estado e reconhecido pela
Organização Mundial de Saúde, em decorrência do COVID-19.
Para adotar a medida preventiva, o relator atentou ainda para o “fumus
boni juris e o periculum in mora”, prevista do Regimento Interno do TCE,
que sugere a suspensão dos procedimentos no estado em que se encontrar,
das inexigibilidades acima mencionadas, associadas à contratação de
apresentações musicais nas comemorações das festividades juninas.
Ascom-TCE-PB (03.06.22)

Neste passo o gestor municipal deve observar bem quando realizar as

contratações de artistas e/ou bandas para comemorar festividades, pelo o zelo

com o erário público, um princípio infestável da administração pública.

Segundo Mauro Gomes de Matos, “Os pareceres são peças opinativas,

despidas de efeito vinculante, exteriorizando uma opinião jurídica que não possui
uma prescrição normativa acerca de determinado tema.^.

Assim, preenchidos os requisitos elencados nos dispositivos epigrafados.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTP^TOS

é de ser acolhida a contratação. Por outro lado, por ser importante à compreensão

da natureza deste ato, segue uma rápida digressão acerca da essência jurídica do

parecer.

No mesmo sentido, eis as palavras de Hely Lopes Meireles, verbis:

Pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre assuntos

submetidos à sua consideração. O parecer tem caráter meramente opinativo, não

vinculando a Administração ou os particulares à sua motivação ou conclusões,

salvo se aprovado por ato subsequente. Já então,  o que subsiste como ato
administrativo, não é o parecer, mas sim o ato de sua

Resta definida, dessa forma, a possibilidade técnica da presente

modalidade de dispensa de licitação e perfeita adequação do preço proposto.

4. CONCLUSÃO

Do exposto, constata-se que os pareceres jurídicos são atos
administrativos meramente enunciativos, constituindo uma opinião que não

cria nem extingue direitos, sendo um “expediente” praticado pela assessoria

jurídica de enquadramento dos fatos sob o prisma legal de sua ótica, dentro de
uma certa coerência.

Assim, à vista do exposto, o parecer é pela regularidade formal deste

Processo de Inexigibílidade, OPINA pela continuidade da contratação.

Na oportunidade, cite-se que o gestor municipal abstenha de
contratação de artistas com cahces de valores vultuosos.

Observe notas fiscais de contração anteriores com  o mesmo artista, para

fins de comparaação do preço, justificando a semalhança contratual.

Por fim, remeto a comissão de licitação para que dere continuidade ao

procedimento obeservando as Resoluções Normativas RN - 01/2013 TCE-PB,
008/2013TCE-PB, 003/2009 TCE-PB.

É o parecer, ao passo que o remeto as considerações do Pregoerio oíicial.

Sao Mamede-PB, 03 de abril de 2023.

rÀDÒS ASSOCIADOSNASC:
Assessoria Jurídica
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

CNPJ: 08.922.718/0001-47

DECLARAÇAO ORÇAMENTARIA

Visto etc.

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como
disponibilidade financeira proveniente da Lei Orçamentária n° 1415/2021 do ano
atual, aprovada e sancionada, específica para execução do objeto: Apresentação
de um Show Artístico da Banda Musical JUAREZ, no dia 02 de julho de 2023,
em praça pública, através de empresa de produção de eventos, durante as
festividades juninas do Tradicional, Cultural, Folclórico, Histórico e Turístico
“São Pedro de São Mamede - PB” - 66 Anos de Tradição. Conforme a rubrica

orçamentária abaixo:

02.100 SECRETARIA DE TURISMO E MEIO AMBIENTE: 13 392 2011 2095

Promoção de Eventos Culturais e Turisticos - 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

São Mamede- PB, 30 de março de 2023.

MARIA DATcONCEIÇÃO MEDEIROS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

CNPJ: 08.922.718/0001-47

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE ÍNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE, ESTADO DA

PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS CONFERIDAS PELA LEI
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,

RESOLVE:

RATIFICAR, a Inexigibilidade n° 00004/2023, por razões de interesse público, OBJETO:
Apresentação de um show Artístico da Banda Musical JUAREZ, no dia 02 de julho de 2023,
em praça pública, através de empresa de produção de eventos, durante as festividades juninas
do Tradicional, Cultural, Folclórico, Histórico e Turístico “São Pedro de São Mamede - PB”
- 66 Anos de Tradição, em favor da empresa VIPSTAR ENTRETENIMENTO LTDA -
CNPJ n“ 39.508.434/0001-32, nos termos do art. 25 III, da Lei rf 8.666/93, em consequência
fica 0 fornecedor acima convocado a assinara o contrato nos termos do art. 64, capuí, da lei n
8.666/93, sob as penalidades da lei.

VALOR GLOBAL: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Nos termos dos Artigos 25, III da Lei 8.666/93.

Ratifico 0 presente processo nos termos da lei

Publique-se. Cientifíque-se.

São Mamede - PB,/Tlw brii de 2023.

smli
UMBERTO JEFFB E MORAIS LIMA

Prefeito c6i isl it icional
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/05/2023 às 19:03:24 foi protocolizado o documento
sob o Nº 51939/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de São
Mamede, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Luiz da Costa
Neto.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Mamede
Número da Licitação: 00004/2023
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 11/04/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de São Mamede
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 8.666/1993)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 15.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Apresentação de um show Artístico da Banda Musical JUAREZ no dia 02 de julho de 2023 em praça
pública através de empresa de produção de eventos durante as festividades juninas do Tradicional Cultural
Folclórico Histórico e Turístico São Pedro de São Mamede PB 66 Anos de Tradição
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 1
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 15.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Vipstar Entretenimento Eireli
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 39.508.434/0001-32
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Justificativa da contratação Sim 9cf9f5ba40aa28568393b9a96bb557e5

Justificativa do preço Sim f586a8be54ce42ff873286595aa5cd65

Justificativa para a escolha do contratado Sim 9cf9f5ba40aa28568393b9a96bb557e5

Parecer técnico e/ou jurídico Sim aeb6237fa921b8b1b06fdc4d62341f43

Previsão Orçamentária Sim 3a1a56df25efa682fbfbbbc1aa4a6bbb

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Vipstar Entretenimento Eireli Sim 67e2c943d5024e8fc2f2d5b426558306

Ratificação Sim e96a6f4619b772aebb47352054f3d605
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João Pessoa, 11 de Maio de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

CONTRATO N.° 142/2023

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 04/2023

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA APRESENTAÇÃO DE

SHOW ARTÍSTICO MUSICAL QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE E VIPSTAR ENTRETENIMENTO LTDA.

Contrato de Prestação de Serviços para Apresentação de Show Artístico Musical, que
entre si celebram de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE, Estado

da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, situada na Rua Janúncio
^ Nóbrega, N.° 01, Centro, São Mamede, Estado da Paraíba, inscrita no CNPJ (MF), sob

0 n° 08.922.718/0001-47, representado neste ato pelo Chefe do Executivo Municipal,
o Prefeito Umberto Jefferson de Morais Lima, portador do CPF: 061.168.264-82,
brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado no Município de São Mamede - PB,

CEP; 58.625-000, aqui denominado de CONTRATANTE,  e do outro lado a empresa
VIPSTAR ENTRETENIMENTO LTDA, CNPJ n° 39.508.434/0001-32, com sede na

Avenida Duque de Caxias, N.° 413, Bairro Alto da Bela Vista, Abreu e Lima - PE, CEP:

53.515-230, doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente contrato

advindo do processo de Inexigibilidade de Licitação n° 04/2023 e de acordo com a Lei

8.666/93 e pelas cláusulas e condições que seguem:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA- A Contratada, por força deste contrato nos melhores termos

de direito se obriga a executar o show artístico da BANDA MUSICAL JUAREZ, no dia

02 de julho de 2023, em praça pública, durante as festividades juninas do Tradicional,

Cultural, Folclórico, Histórico e Turístico “São Pedro de São Mamede”.

PARAGRAFO ÚNICO -

data acima especificada.

O artista deverá se apresentar na duração de 40 minutos, na

DO REGIME DE EXECUÇÃO

CLAUSULA SEGUNDA - O objeto deste contrato será executado sob o regime de

empreitada integral - art. 55, inciso II, da Lei n° 8.666/93.

DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA - Dá-se a este contrato o valor global de R$ 15.000,00

(Quinze Mil Reais), que será pago com Recursos próprios do Orçamento do Município
de São Mamede - PB.

1/6
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m
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLÁUSULA QUARTA - O prazo da vigência do presente Contrato iniciar - se- á a partir

da data de sua assinatura indo até o dia 31 de dezembro de 2023.

DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO

CLAÚSULA QUINTA - Os pagamentos das despesas decorrentes da prestação de serviço

a que se refere o presente Contrato será realizado com Recursos Orçamentários do
Município de São Mamede - PB;

Parágrafo Primeiro - Será emitido nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde
os pagamentos serão efetuados, após o atesto da prestação dos serviços, pelo Prefeito,

Secretário e outros com poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva
documentação fiscal.

Parágrafo Segundo - O pagamento das despesas será efetuado da seguinte forma:

I - 100 %(Cem por Cento) em Cheque ou crédito bancário no dia da apresentação do

Show Musical ou no primeiro posteriormente a apresentação musical.

DO REAJUSTE CONTRATUAL

CLAUSULA SEXTA - Os preços não sofrerão qualquer reajuste durante a sua vigência,

considerando ainda a periodicidade inferior a 01 (um) ano.

DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA SÉTIMA - Os pagamentos das despesas decorrentes da execução dos

serviços deste contrato, correrão por conta dos Recursos Orçamentários do Município

de São Mamede - PB, para atender o empenhamento que será na seguinte rubrica:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.100 SECRETARIA DE TURISMO E MEIO AMBIENTE

- 13 392 2011 2095 Promoção de Eventos Culturais  e Turísticos; ELEMENTO DE

DESPESA -33.90.39, Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLAUSULA OITAVA - Constituem obrigações da Contratada:

2/6VIPSTAR
ENTRETENIMENT^'^^''’^^

ciDC I entretenimento
U tlKtLI. EiRELI;39508434000132

39508434000132 Date; 2023-04-11 16:13:06

Digitally signed by
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

a) A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação dos serviços, não

podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a

Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento da referida apresentação;

b) Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pelo contratante,

respondendo pelas especificações apresentadas pelo contratado;

c) Manter, durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as suas

obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação;

d) Responder pelas conseqüências da inexecução do contrato;

e) Permitir o livre acesso dos servidores do Município, bem como dos órgãos de controle

externo e interno, aos seus documentos e registros contábeis, se preciso for para
fiscalizar e atestar a idoneidade da contratada.

f) Em tudo agir, segundo as diretrizes da Contratante.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

CLÁUSULA NONA- O contratante obriga-se a:

a) Efetuar os pagamentos na forma estabelecida no presente contrato, dentro do prazo

previsto, com recursos próprios do orçamento municipal de São Mamede - PB, desde

atendidas as formalidades pactuadas;

b) Expedir termo circunstanciado ou recibo ao receber o objeto do contrato (art. 73,

inciso I, letra b, c/c art. 74, parágrafo único, da Lei n® 8.666/93);

c) Notificar a Contratada imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na

execução do objeto especificado neste contrato;

d) Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do
presente contrato.

DAS PENALIDADES E SANÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA - O descumprimento total ou parcial, de qualquer das obrigações

ora estabelecidas, sujeitará a contratada ás seguintes penalidades garantida a prévia e
ampla defesa em processo administrativo:

VIPSTAR
ENTRETENIMEN^pstar

T/-.^,Drrr Entretenimento
lUblKtLl: E[RELI:39508434000132

39508434000132 Date: 2023-04-11 16:13:30

Digitally signed by 3/6
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

a) advertência por escrito;

b) impedimento de contratar com a Administração Pública por 02 (dois) anos;

c) declaração de inidoneidade para contratar com  a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua

reabilitação;

d) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;

Parágrafo Único - A multa prevista nesta cláusula não tem caráter compensatório e o

seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade de perdas e danos

decorrentes das infrações cometidas (art. 87, incisos I, II e IV c/c art. 58, inciso IV, da

Lei n“ 8.666/93).

DA RESCISÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O presente Contrato poderá ser rescindido

administrativamente nas hipóteses previstas nos arts.77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e

alterações posteriores, sem que caiba à contratada direito a qualquer indenização, sem

prejuízo das penalidades pertinentes, assegurado  o contraditório e a ampla defesa

(parágrafo único do art. 78, da Lei n° 8.666/93), ou quando ocorrer os seguintes
motivos.

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93;

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no contrato, desde que haja
conveniência para a Administração;

III - Judicial, nos termos da Legislação.

Parágrafo Único - O contrato será considerado automaticamente rescindido na hipótese
de impedimento da realização do show artístico/evento, em razão de Decreto proibitivo
expedido pela Administração Municipal, Estadual ou Federal em razão da pandemia ou
endemia, ou por determinação do Ministério Público Estadual ou Federal,
determinação do Tribunal de Contas Estadual ou por determinação Judicial
gerando a nenhuma das partes qualquer tipo de multa ou encargos.

DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS

por
, não

4/6VIPSTAR
ENTRETENIMENTV‘pstar

n CTÍDCI I entretenimento
U tlKtLI. EIRELI:39508434000132

39508434000132 Date: 2023-04-11 16:13:52
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

CLÁUSULA DÉCIMA SEXxUNDA - Contra qualquer ato advindo da CONTRATANTE

caberá recursos nos termos do art. 109 da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações

posteriores.

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A CONTRATADA obriga-se  a aceitar, nas mesmas

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no
montante de ate 25% (vinte e cinco por cento), do valor do contrato, em conformidade

com o art. 65°, parágrafo 1°, da Lei n° 8.666/93  e alterações posteriores, observando-
se o disposto no parágrafo 2° e seguintes do referido artigo da Lei acima citada.

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O presente contrato poderá ser alterado em
conformidade com o art. 65 nos incisos 1 e II, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A publicação resumida do instrumento de contrato ou

de seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua

eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao

de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja

o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto no art. 26 da Lei n° 8.666/93 e

suas alterações posteriores.

DOS TRIBUTOS E DESPESAS

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização

deste contrato e da execução de seu objeto (art. 71, caput, da Lei n° 8.666/93).

Constituirá encargo exclusivo da contratada o

DA FISCALIZAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Cabe ao contratante, a seu critério e através do Prefeito,

Secretários e outros com poderes delegados, exercer ampla, irrestrita e permanente

fiscalização de todas as fases de execução dos serviços contratados (art. 67, da Lei n°

8.666/93).

DO FORO COMPETENTE

Ojgitally signed by

ENTRETENIME entretenimento
NTO EIRELI: EIRELI:39508434000132

39508434000132

VIPSTAR

Date: 2023-04-11 16:14;
12
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

CLÁUSULA OITAVA - O foro da Cidade de Patos - PB  é competente para dirimir todas

as questões oriundas deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais especial e

privilegiado que seja. E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, firmou-se

o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme,

é assinado pelas partes contratantes e por dua,s testemunhas que a tudo assistiram.

^amede - PB, 11 de Abril de 2023.

/

WAL DE SAO MAMEDE

on de Morais Lima

Prefeito Constitucional

CONTRATANTE

PREFEITURA M^N^
Umberto Jeffers

Digitally signed by VIPSTAR
ENTRETENIMENTO
EIRELI:39508434000132
Date; 2023-04-11 16:14:38

VIPSTAR
ENTRETENIMENTO

EIRELI:39508434000132

VIPSTAR ENTRETENIMENTO LTDA

CNPJ n^^ 39.508.434/0001-32
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

CPF:
Nome:

CPF:
Nome:

6/6
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JORNALg'OFICIAL 03 DE MAIO DE 2023EDlCAO-05
[ POMUNICiPIO &ESÃOMAMEDE-P8 J

1

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS UMA
Prefeito Constitucional

EVENTOS EIRELl - CNPJ n° 25.321.806/0001-02, nos termos do
art. 25 III. da Lei n° 8.666/93, em consequência fica o fornecedor
acima convocado a assinara o contrato nos termos do art. 64, caput.
da lei n 8.666/93, sob as penalidades da lei.
VALOR GLOBAL: R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Nos termos dos Artigos 25. III da Lei
8.666/93, EXTRATO DE CONTRATO

Ratifico 0 presente processo nos termos da lei
Processo: Inexigibilidade n° 00004/2023.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede - PB
CONTRATADA: VIPSTAR ENTRETENIMENTO LTDA, CNPJ n°
39,508.434/0001-32.

OBJETO: Apresentação de um Show Artístico da Banda Musical
JUAREZ, no dia 02 de julho de 2023, em praça pública, através de
empresa de produção de eventos, durante as festividades juninas
do Tradicional, Cultural, Folclórico. Histórico e Turístico "São Pedro
de São Mamede - PB" - 66 Anos de Tradição
VALOR GLOBAL: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Pubiique-se. Cientifique-se.

São Mamede - PB, 11 de Abril de 2023,

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS UMA
Prefeito Constitucional

São Mamede - PB. 11 de Abril de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA
Prefeito ConstitucionalProcesso: Inexigibilidade n° 00003/2023.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede - PB
CONTRATADA: FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS EIRELl,
CNPJ n° 25.321.806/0001-02.

OBJETO: Apresentação de um show Artístico da Banda Musicai
CALCINHA PRETA, no dia 01 de julho de 2023, em praça pública,
através de empresa de produção de eventos, durante as
festividades juninas do Tradicional, Cultural, Folclórico, Histórico e
Turístico "São Pedro de São Mamede - PB" - 66 Anos de Tradição
VALOR GLOBAL: R$ 190,000,00 (cento e noventa mil reais).

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXiGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO

RATIFICAR, a Inexigibilidade n° 00005/2023, por razões de
interesse público, OBJETO; Apresentação de um show Artístico da
Banda Musical YURY PRESSÃO, no dia 30 de junho de 2023, em
praça pública, através de empresa de produção de eventos, durante
as festividades juninas do Tradicional. Cultural, Folclórico, Histórico
e Turístico "São Pedro de São Mamede

Tradição, em favor da empresa YURY PRESSÃO E BANDA LTDA
● CNPJ n° 40.260.392/0001-42, nos termos do art. 25 III, da Lei n“
8.666/93. em consequência fica o fornecedor acima convocado a
assinara o contrato nos termos do art. 64. caput. da lei n 8.666/93,
sob as penalidades da lei.
VALOR GLOBAL: RS 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Nos termos dos Artigos 25, ill da Lei
8.666/93.

PB” - 66 Anos de

São Mamede - PB. 11 de Abril de 2023.

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS UMA
Prefeito Constitucional

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO

RATIFICAR, a Inexigibilidade n° 00004/2023, por razões de
interesse público, OBJETO: Apresentação de um show Artístico da
Banda Musicai JUAREZ, no dia 02 de julho de 2023, em praça
pública, através de empresa de produção de eventos, durante as
festividades juninas do Tradicional, Cultural, Folclórico, Histórico e
Turístico "São Pedro de São Mamede - PB" - 66 Anos de Tradição,
em favor da empresa VIPSTAR ENTRETENIMENTO LTDA - CNPJ
n° 39.508.434/0001-32. nos lermos do art. 25 III, da Lei n° 8.666/93,
em consequência fica o fornecedor acima convocado  a assinara o
contrato nos termos do art. 64, caput, da lei n 8.666/93, sob as
penalidades da lei.
VALOR GLOBAL: RS 15.000,00 (quinze mil reais)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Nos termos dos Artigos 25, III da Lei
8.666/93.

Ratifico 0 presente processo nos termos da lei

Publique-se. Cientifique-se.

São Mamede - PB. 12 de Abril de 2023.

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA
Prefeito Constitucional

EXTRATO DE CONTRATO

Processo: Inexigibilidade n° 00005/2023.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede - PB
CONTRATADA: YURY PRESSÃO E BANDA LTDA, CNPJ
40.260.392/0001-42.

OBJETO: Apresentação de um show Artístico da Banda Musical
YURY PRESSÃO, no dia 30 de junho de 2023, em praça pública,

Ratifico 0 presente processo nos termos da lei

Publique-se. Cientifique-se.

São Mamede - PB, 11 de Abril de 2023.

Página'
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Paraíba, 04 de Maio de 2023 ● Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba * ANO XIV j N“ 3355

o I
VMBERTO JEFFERSONDE MORAIS UMA
Prefeito Constitucional

Sâo Mamede- PB, 11 de Abril de 2023.

VMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA
Prefeito Constitucional EXTRATO DE CONTRATO

Rub:,

Processo: Inexigibilidade n° 00005/2023. ^
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sao Mamede^B-
CONTRATADA: YURY PRESSÀO E BANDA LTDA, CNPJ n°

40.260.392/000142.
OBJETO: Apresentação de um show Anistia) da Banda Musical
YURY PRESSÃO, no dia 30 de junho de 2023, em praça pública,

através de empresa de produção de eventos, durante as festividades
juninas do Tradicional, Cultural, Folclórico, Histórico e Turístico
“Sâo Pedro de Sâo Mamede - PB’’ - 66 Anos de Tradição

VALOR GLOBAL: RS 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

RATIFICAR, a inexigibilidade n° 00004/2023, por razões de

interesse público, OBJETO: Apresentação de um show Artístico da
Banda Musical JUAREZ, no dia 02 de julho de 2023, em praça
pública, através de empresa de produção de eventos, durante as
festividades juninas do Tradicional, Cultural, Folclórico, Histórico e
Turístico “São Pedro de São Mamede - PB’' - 66 Anos de Tradição,

em favor da empresa VIPSTAR ENTRETENIMENTO LTDA -
CNPJ n" 39.508.434/0001-32, nos termos do art. 25 III, da Lei n°

8.666/93, em consequência fica o fornecedor acima convocado a
assinara o contrato nos termos do art. 64, capuí, da lei n 8.666/93, sob

as penalidades da lei.
VALOR GLOBAL: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Nos termos dos Artigos 25, 111 da
Lei 8.666/93.

São Mamede - PB, 12 de Abril de 2023.

VMBERTO JEFFERSON DE MORAIS UMA
Prefeito Constitucional

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratillco o presente processo nos termos da lei
RATIFICAR, a Inexigibilidade n° 00006/2023, por razões de

interesse público, OBJETO: Apresentação de um show Artístico da
Banda Musical SOLANGE ALMEIDA, no dia 30 de junho de 2023,

em praça pública, através de empresa de produção de eventos, durante
as festividades juninas do Tradicional, Cultural, Folclórico, Histórico
e Turístico “São Pedro de São Mamede - PB” - 66 Anos de Tradição,

favor da empresa SOL PRODUÇÃO E ADMINISTRAÇÃO
ARTÍSTICA LTDA - CNPJ n" 27.260.408/0001-59, nos termos do

art. 25 111, da Lei n” 8.666/93, em consequência fica o fornecedor
acima convocado a assinara o contrato nos termos do art. 64. capui, da

lei n 8.666/93, sob as penalidades da lei.
VALOR GLOBAL: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Nos termos dos Artigos 25, 111 da
Ui 8.666/93.

em

Publique-se. Cientifique-se.

ouO Mamede - PB, 11 de Abril de 2023.

VMBERTO JEFFERSON DE MORAIS UMA
Prefeito Constitucional

EXTRATO DE CONTRATO

Processo: Inexigibilidade n° 00004/2023.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sâo Mamede - PB
CONTRATADA: VIPSTAR ENTRETENIMENTO LTDA, CNPJ n°
39.508.434/0001-32.

OBJETO: Apresentação de um show Artístico da Banda Musical
JUAREZ, no dia 02 de julho de 2023, em praça pública, através de

empresa de produção de eventos, durante as festividades juninas do
Tradicional. Cultural, Folclórico, Histórico e Turístico “São Pedro de

Sào Mamede - PB” - 66 Anos de Tradição
VALOR GLOB.AL: RS 15.000,00 (quinze mil reais).

Ratifico o presente processo nos termos da lei

Publique-se. Cientifique-se.

Sào Mamede - PB, 12 de Abril de 2023.

São Mamede — PB. 11 de Abri! de 2023. VMBERTO JEFFERSON DE MORAIS UMA
Prefeito Constitucional

VMBERTO JEFFERSON DE MORAIS UMA

^^refeito Constitucional EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo: Inexigibilidade n° 00006/2023.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sâo Mamede - PB
CONTR/VTADA; SOL PRODUÇÃO E ADMINISTRAÇÃO

ARTÍSTICA LTDA, CNPJ n” 27.260.408/0001-59.

OBJETO: Apresentação de um show Artístico da Banda Musical

SOLANGE ALMEIDA, no dia 30 de junho de 2023, em praça
pública, através de empresa de produção de eventos, durante as
festividades juninas do Tradicional. Cultural, Folclórico, Histórico e
Turístico “Sào Pedro de Sâo Mamede - PB” - 66 Anos de Tradição
VALOR GLOBAL: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).

RATIFICAR, a Inexigibilidade n” 00005/2023, por razões de
interesse público, OBJETO: Apresentação de um show Artístico da

Banda Musical YURY PRESSÃO, no dia 30 de junho de 2023, em
praça pública, através de empresa de produção de eventos, durante as
festividades juninas do Tradicional, Cultural, Folclórico, Histórico e
Turístico “São Pedro de Sâo Mamede - PB” - 66 Anos de Tradição,
em favor da empresa YURY PRESSÃO E BANDA LT DA - CNPJ
n“ 40.260392/000142, nos termos do art. 25 III, da Lei n° 8.666/93,
em consequência fica o fornecedor acima convocado  a assinara o
contrato nos termos do art. 64, caput, da lei n 8.666/93, sob as
penalidades da lei.

VALOR GLOBAL: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Nos termos dos Artigos 25, III da
Ui 8.666/93.

São Mamede - PB, 12 de Abril de 2023.

VMBERTO JEFFERSON DE MORAIS UMA
Prefeito Constitucional

EXTRATO DO TERMO DE R/VTIFICAÇÃO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratifico o presente processo nos termos da lei

RATIFICAR, a Inexigibilidade n° 00007/2023, por razões de
interesse público, OBJETO: Apresentação de um show Artístico da

Banda Musical ALANZIM COREANO, no dia 02 dc julho de 2023,
em praça pública, através de empresa dc produção de eventos, durante
as festividades juninas do Tradicional, Cultural, Folclórico, Histórico

Publique-se. Cientifique-se.

São Mamede- PB, 12 de Abril de 2023.

www.diariomunicipal.com.br/famup 8
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

CNPJ: 08.922.718/0001-47

DECLARAÇAO ORÇAMENTARIA

Visto etc.

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como
disponibilidade financeira proveniente da Lei Orçamentária n° 1415/2021 do ano
atual, aprovada e sancionada, específica para execução do objeto: Apresentação
de um Show Artístico da Banda Musical JUAREZ, no dia 02 de julho de 2023,
em praça pública, através de empresa de produção de eventos, durante as
festividades juninas do Tradicional, Cultural, Folclórico, Histórico e Turístico
“São Pedro de São Mamede - PB” - 66 Anos de Tradição. Conforme a rubrica

orçamentária abaixo:

02.100 SECRETARIA DE TURISMO E MEIO AMBIENTE: 13 392 2011 2095

Promoção de Eventos Culturais e Turisticos - 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

São Mamede- PB, 30 de março de 2023.

MARIA DATcONCEIÇÃO MEDEIROS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Impresso por convidado em 13/08/2023 22:40. Validação: 3A1A.56DF.25EF.A682.FBFB.BBC1.AA4A.6BBB. 
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32

32



CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE - JUARE2

SeTnTANTE SICELEBRAM DE UM LAi
Duque de Sxias NO 4n_ Mn EIRELI, inscrita no CNPJ 39.508.434/0001-32 com scdé na Av.

'COMO

Sr Silvano Cristovam Ha m i ^breue Uma / PE-CEP. 53.515-230, fendo como seu repre^lanle o
br. isiivano Cristovam de Melo

A

, Brasiteito portador do RG; 6,709.167- SDS-PE e do CPF- 054 279 iflTfin mm

cofT^ '^REP^sSado ~ “ PE. -CEP: 53.13CK)70. e d ro'fado,
oorfador do representado por Juarez Bezerra de Medeiros Junior, brasileiro.
Lirro- Bm ® 658.512.853-20. com endereço Rua: Copacabana, n‘303, Apto 302,
Bairro. Boa Viagem-Recife/PE CEP: 51030-590, lèm justo e contratado 0 seguinte: , . Mp .

CLÁUSULA PRIMEIRA- Constitui objeto do presente contrato
pelo representante, na qualidade de seu empresário artístico.

a representação em caráter exclusivo, do representado

nara ^ poderá firmaf contrato em nome de seu representado em caráter exclusivo,
rtn apresentações artísticas, em show ou eventos, em lodo território nacional, ajustada em nome
do representado, no valor do cachê, número de apresentações, local e horário.

PARÁGRAFO ÚNICO. Rca estipulado,
dc 80% ao representado e de 20%

para Rns de contratação dos serviços artísticos,  o percentual de representação
ao representante.

CLÁUSUU TERCEIRA- Pelo presente, declara 0 contrato artista que o contralante empresário é  o seu único
território nacional, deiendo a exclusividade para contratação de suas apresentações podendo

ajusrar com terceiros as condições das mesmas.

CLÁUSULA QUARTA- O presente contrato tem validade pelo prazo de 05 anos a contar da data de assinatura.

CLÁUSULA QUINTA^ Este ajuste obriga as partes contratantes sem herdeiros e sucessores,

SEXTA- Fica dclcmiinado o Sr.Juarez Bezerra de Medeiros Junior, brasileiro, portador do RG.
n 3338360 - SSP/PB e CPF n“ 658.512.853-20, como responsável do artista/grupo que deverá estar presente
momento da apresentação artística.

CLÁUSULA SÉTIMA -

decorrentes do presente.

no

Fica eleito o foro da Cidade De Abreu e Uma/PE, dirimir qualquer dúvida ou questões
●O
●sj
O

^ "O
ro

E por estârorn sssim do pleno 3Cordo com ss CLÁUSULAS, termos e condições deste instrumento, essinem o presente
em duas vias de igual teor, para que produza os seus efeitos legais.
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CNPJ; 39.508.434/0001-32
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ALTO OA BELA VISTA - ABREU E ÜMA/PE.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL N°:,

Rub:.I
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
39.508.434/0001-32
MATRIZ

DATA DE ABERTURA

21/10/2020COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

i  NOME EMPRESARIAL

i  VIPSTAR ENTRETENIMENTO LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
VIPSTAR

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECÕNÓMÍC^ SECUNDÁRIAS

74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
79.11-2-00 - Agências de viagens
79.12-1-00 - Operadores turísticos
79.90-2-00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente
90.01-9-01 - Produção teatral
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança
90.01-9-04 - Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NÚMERÕ' COMPLEMENTOLOGRADOURO

AV DUQUE DE CAXIAS 413 ●*»***»*

MUNICÍPIO
ABREU E LIMA

UF5AIRRO/DISTRITO
ALTO DA BELA VISTA PE53.515-230

I  ENDEREÇO ELETRÔNICO
REGISTRO@GRUPOARIELCOM.BR

TELEFONE

(81)3010-8810

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DÃSÍTLIÃÇÃÓ CADASTRAL
21/10/2020

SITUAÇÃO CADASTRAL
:  ATIVA

motivò'dé'situãçÁo cadástral

DATA DASITUAÇÃO ESPECIALsituação ESPECIAL ***»»*»»

Aprovado pela instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/01/2023 às 10:25:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

htlps://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp Página 1 de 1
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COMPROVANTE BANCÁRIO VIPSTAR.PNG
17/06/2022 02:35

X

a Vipstar Entretenimento

Agência 0001 ● Conta 32934910-4

Banco 0260 ● Nu Pagamentos S.A. - Instituição de
Pagamento

Acessar outra conta

© Me ajuda >

^ Meus Dados >

Configurar app >

0 Segurança >

^ Configurar chaves Pix >

■Q Notificações >

Configurar conta PJ >

https;//drive.google.com/drive/u/0/folders/1tEDutBkuSrZsKj7sRw5H d4Jaj72O42ap Página 1 de 1
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TIMTIM SA

Av.Marechol Mascorenhas Mofois 4270
PREG-D AFOGADOS-Imbiribeira- Recife - PE
CNPJ: 02.421.421/0013 55 ● I.E.: 0265614-09
CNPJdo Mccril 02.423.421/0001-11

VENCIMENTO
10/01/2023

EMISSÃO: 19/12/2022

POSTAGEM: 26/12/2022

FATURA DE PAGAMENTO: A857028014

REF: DEZ/22 PERÍODO 19/11/22 o 18/12/22

CPF/CNPJ: 39508A3A000132

CLIENTE: 7.1889880.10

DÉB. AUTOMÁTICO: 00000009153AA7862010

VIPSTAR ENTRETENIMENTO EIRELI

DUQUE DE CAXIAS, A13
ALTO DA BELA VISTA

53515-230-ABREU E UMA-PE

IMPORTANTE PARA SUA EMPRESA

Desde 06 de Novembro de 2016 foi incluído o dígito 9 à frente dos números celulares dos DDDs Al, A2, A3, AA, A5, A6, A7, A8, A9,

51,53,5A e 55 possondo oo formato: (DDD)9xxxx-xxxx. Mais informoções em www.tim.com.br/nonodigito. Consto nesso fatura o
cobran(;a de um novo servi<;o: Bonus Especiol poro o número 81995800057.

Nosso atendimento: *1AA do seu TIM ou 1056 de qualquer telefone. Ouvidoria: 0800 88200A1 - De segunda ò sexta, de 08h às
18h.
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Íüíf DÉBITO AUTOMÁTICO ^ CONTA DIGITAL TIM (WWW.MEUTIM.COM.BP)
z
d
f>>
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o

● Baixar e imprimir 2“ Vio de Conta ♦ Realizar pagamentos online

* Visualizar contos dos últimos meses● Alterar doto de vencimento

Cadastre sua conta no débito automático
de seu banco utilizando o número de

identificoqõo neste boleto

s
m
o

«Acessar gráficos avançados

>
z
r>>

Consulte e imprima o 2* via da sua faturo na ãreo exdusive do she www,tlm.com.br

Poro suo comodidode, codostre sua conta em débito automático, em seu banco, utilizondo o número de Identificoção irtdicodo neste
boleto. PUra mais Informoc&es, ligue pota a central de atendimento TIM.

EiTIM
s NOME DO CLIENTE
9

autenticaçAo mecânica§  VIPSTAR ENTRETENIMENTO EIRELI

MÊS DE REFERÊNCIA

DEZ/2022

DATA DE EMISSÃO DATA DE VENCIMENTO
10/01/202319/12/2022

IDENTIFICAÇÃO DE DÉBITO AUTOMÁTICO
00000009153AA78620-10

VALOR

RS 69,99
%

I I 84620000000 - 4 | | 69990109Qn'-T ' 1 | 004857Q2803 5  | I 40153447862 3 I ^pix
coum
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILID
LIMITADA

VIPSTAR ENTRETENIMENTO EIRELI

Pelo presente Instrumento Particular de ato Constitutivo:

ra T3
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SILVANO CRISTOVAM DE MELO. nackmaltdade brasileira, nascido em 12/11/1985,
solteifD. empresário. CPF n® 054.279.184-69. carteira de identidade n“ 6709167. SDS -
PE, residente e domiciliado na Rua Antônio Martlnlano Oe Barros, 80, Bairro Novo
Olinda, PE. CEP 53130070. Brasil.

Resolve por este ato CONSTITUIR, como de fato constituí uma empresa do tipo
Jurídico, Empresa IndMtíuai de ResporísabiBdade Limitada-EIRELI.  nos termos do art.
980-A da Lef n° 10.406/2002. mediante as ccvidições e cláusulas seguintes:
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5 SDO ENQUADRAMENTO

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas tía lei, que se enquadra na condição de
MICROEMPRESA ● ME nos termos da Lei Compíemeníar n° 123. de 14/12/2006.
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DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS. n>
o M
ca II

01

f soCLÁUSULA SEGUNDA.
ENTRETENIMENTO EIRELI e nome fantasia VIPSTAR.

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa terá sede; Avenida Duque De Caxias, 413, Alto Da
Bela Vista. Abreu E Lima. PE, GEP S3-51S-230.

CLÁUSULA QUARTA. A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filiai ou
outra dependénda. mediante alteração do ato constitutivo.

A empresa gira sob o nome empresarial VIPSTAR
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DO OBJETO E DA DURAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA. A empresa terá por í^jetos:

82.30-6-01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposíç^s e festas; 74,90-
1-05 - agendamento de protissronais para atividades esiK>rtivas, culturais e artf^cas;
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lUCcPE Arquivamento 20208452478 de 21/10/2020 Protocolo 208452478 de 21/10/2020 NIRE 26600319115
f— jg empresa VIPSTAR ENTRETENIMENTO EIRELI

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao
Chancela 221548042765143
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\ 30
ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSAêJilIóTOE

UMITADA
VIPSTAR ENTRETENIMENTO EIRELI
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79.11-2-00 - agências de viagens; 79.12-1-00 - opefadores turísticos; 79.^-2-00 -
sersriços de reservas e outros serviços de turismo nâo especificados anteríormenle.
(agência de venda de ingressos para teatros, cinemas e outras atividades artísticas,
atividades de assistência a turistas, indusíve de drgáos municipais, edaduais e
fedemis, serviços de assistência a turistas, serviços de assistência a viajantes, venda
de bilhetes de passagem para quaíguer finalidade, gutdié de \^nda de passagens de
ônibus, serviços de informações turísticas, serviços de reserva e venda de ingressos
para recreação e lazer, serviços de reservas relacionadas a viagens, venda de títulos
de hospedagem para turismo, venda de títulos de hotéis para turismo, venda de títulos
para hospedagem com desconto em hotéis próprios ou convenlados. promoção de
lunsmo local, serviços de informação e assisténaa ao turismo); 90.01-9-01 - produção
teatral; 90.01-9-03 - produção dô espetáculos de dança; 90.01-9-04 - produção de
espetáculos cárcenses, de marionetes e similares; 90.01-9-99 - artes cônicas,
espetáculos e atividades complementares nâo especificadas anterionmenle. (atividades
de apresentadores de programas de televisão e rádio, serviços de cenografia Hgada ás
atividades artísticas, serviços de efeitos espeoais ligados âs atividades artísticas,
atividades de elaboraçao de roteirc». ̂ etáculo de fogos de artifício, espetáculo de
som 0 luz. espetáculo pirotécnico, serviços de criação de figurinos estilizados, serviços
de montagem de cenários, serviços de c^>eraçao de câmera, serviços auxiliares ès
atividades artísticas).
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CLÁUSULA SEXTA. A empresa mídará suas atividades  a partir da data do
arquivamento e seu prazo de duraçáoé Indeterminado.
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DO CAPITAL

CLÁUSULA SÉTIMA. A empresa tem o capital da RS120.000,00 (cento e vinte mil
reais), totaímente sutomto e integmiizado, neste ato, em moeda comente nacional, de
responsabilidade do titular.
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CLÁUSULA OITAVA. A responsabítídsde do titular é restrita ao valor do cafixtal
integralizado.
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILID,
LIMITADA

VIPSTAR ENTRETENIMENTO EIRELI

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA NONA. A administração da ̂ npresa Caberá Isoladamente a SILVANO
CRISTOV/U« DE MELO. e a FREDERICO JOSE FARIAS BREDERODE,
nacionalidade brasileira, nascido em 05^04/1972, Divoraado, Admíriistrador. CPF n°
697.270.664-S3, Carteira De Identidade 3792853, SSP * PE, residente o domiciliado
na Rua Tunisia, 70, Nossa Senhora Do O, Paulista, PE. CEP 53431770, BrasH com os
poderes e atríbuíç&es d© represeníaçio miva e passiva, judídaí e exti^ajudíciaírneníe,
podendo praticar todas os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da
empresa, autorizado o uso do nome empresarial.

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro,
proceder-se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados.

DO FALECIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Nâo sendo possível ou
inexistindo Interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com
base na situação patrimonial da empre^. à data da resolução, verificada em balançx)
especialmente levantado.

DA DECLARAÇÃO OE OESlMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Os Administradores declaram, sob as penas da lei,
que não estão impedidos de exercerem a administração da empresa, por lei espedai ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontmrem sob os afeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime
falimentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacáonal, contra norrras de defesa da
Concorrênda, contra as relações de cortsumo, fé pública ou propriedade.
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABtl\í^DE
UMITADA V

VIPSTAR ENTRETENIMENTO EIRELI
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O titular úa empresa declara, sob as penas da lei,
que rtâo partídpa de outra ̂ npresa da mesma modalidade, estando desimpedido para
constituir o pres^te EIRELI.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA, Fica eteiío o foro de P^mu e Lima
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SILVANO CRISTOVAM DE MELO
CPF n° 054.279.184>69
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Ff^ÉDERICO JOsá FARiAS BREDERODE
(ADMINISTRADOR)

CPF n® 697.270.664-53
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208452478

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRI<:SA VIPSTAR ENTRETENIMENTO EIRELI

PROTOCOLO 208452478-21/10/2020

ATO 091 - ATO CONSTITUTIVO

EVENTO 091 - A IO CONSTITUITVO

MATRIZ

MIRE 266003I91I5

3NPJ 39.508.434/0001-32
2ERTIFICO O REGISTRO EM 21/10/2020
50B N: 26600319115

EVENTOS

115- ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUIVAMENTO; 20208452478

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

2pf: 12651540404-LUCILO RONALDO ARIEL DE MELO

ESTE PROCESSO A 30 DE REGISTRO AUTOMÁTICO, DISPOSTO PELA IN DREI NA" 62, DE 10 DE MAIO DE 2019.

Assinado eletronicamente por
ILAYNE LARISSA LEANDRO MARQUES

SECRETÁRIA - GERAL
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CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito

QR-CODE
RCPUBUCA FEOCRATIVA DO BRASIL
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As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
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< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >. opção Validar
Assinatura.
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DKCLVRACÀO I)K Al.1 OTADOISS OI SIMI»LKS N \( U)NAL

A empresa VIPSTAR HNTRín üNIMHNTO EIRELI. inscrita no cnpj n°.'y.50H.434.ÜOOI-32. opiantc pelo

Simples Nacional, com sede. nu endcres'0 avenida Duque de Caxjas. n"4!3. Aho Bela Vista * Abreu e

Lima lUL cep .^3.515.230. através do seu repi^semantc legal o Sr. Silvano Cristovam do Melo. brasileiro,

solteiro, portador do RG de n^*6.70'>. 167 e CPF de n® 054.279.184-6*). declara para íins de íncidcitcia iia

íonie do ISS, com observância no disptvslo no artigo 3" da lei complementai 116/2003, que a alíquota

aplicável na retenção na Ibnte no mês de Jancini. deverá ser de 2%, coníonne lei complementar I28.-2008.
anexo lil.

Abreu e LinwPE, 02 de Janeiro de 2023.

!
;  \

i \

VI»’ãTAIl ÈMtRetltliMÊNTÒllReU.
Silvano Cristovam de Meio.

CNPi; 39.508.434/0001-32
AV: DUQUE DE CAXIAS N? 413

C£P:53.515-230
ALTO DA BELA VISTA - ABREU E UMA/PE.
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA E FATO SUPERVENIENTE

Vipsíar Entretenimento Eireli, Cnpj n° 39.508.434/0001-32, sediada á Av:
Duque de Caxias, n^13, CEP:53.515-230, Alto Bela Vista - Abreu e
Lima/PE. declara, sob as penas da Lei, que até a presente data
inexistem fatos impeditivos para sua Habilitação no presente Processo
de Inexigibilidade, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

Abreu e Lima/PE. 02 de Janeiro de 2023.

t

\

A●  /

VIPSTAR ENTR^NIMEtíitO EIRELI
CNPJ 39.508.434/0001-32

SILVANO CRISTOVAM DE MELO
CPF:054.279.184-69

cm. 39.S08.434/0001-32

AV: DUQUE DE CAXIAS N’ 413
CEP:S3.515-230

ALTO DA 8ELA VISTA - ABREU E UMA/PE,
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DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE

A empresa VÍPSTAR ENTRETENIMENTO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n"

39.508.434/0001-32, por intermédio do seu representante legal, Sr. Silvano

Cristovam de Meio. portador da carteira de identidade n®6.709.167, expedida

pelo SDS/PE. DECLARA, para atender ao disposto no inciso V do artigo 27 da

Lei n° 8.666-93 e alterações posteriores, que nào emprega menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo emprega menor de

dezesseis anos.

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos. na condição de aprendiz* ( ).

Abreu e Lima. 02 de Janeiro de 2023.

L

. %
L

I

i-

SILVANO CRISTOVAM DE MELO
CPF:054.279.184-69

M.SPT.XR ENTRETEMMEMO ElRELl
C’NPJ:39.5«8.434/000!-32

Av. Duque dc Ca.\ias, 413 - Alto Bela \ ista-Ahreu e Lima/PE
CEP:53.5í5-230
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DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

Vipstar Entretenimento Eireli, Cnpj 39.508.434/0001-32, sediada à Av: Duque

de Caxias, nS413, CEP:53.515-230, Alto Beta Vista  - Abreu e Üma/PE, por

intermédio de seu representante legai o (a) Sr. Silvano Cristovam de Meio, brasileiro,
casado, portador do RG. 6.709.167 5DS/ PE e do CPF. 054.279.184-69, com endereço a

Rua: Antônio Martiniano de Barros, n®80 - Olinda  - / PE CEP: 53.130-070, DECLARA,

sob as penas da lei, para fins do disposto no art.3o da Lei Complementar

147/2014, que:

a) Se enquadra como (X ) MfCROEMPRESA-ME ou í) EMPRESA DE

PEQUENO PORTE-EPP;

b) A receita bruta anual da empresa nào ultrapassa o disposto nos
incisos I e I! do art. 3o da Lei Complementar 147/2014;

c) Não tem nenhum dos impedimentos do §4o do art.3o da mesma lei,

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Abreu e Lima/PE. 02 de Janeiro de 2023.

\
;  ̂

i

:yU‘ I/

VIPSTAR ENTREtÊNÍME^TO EÍRaJ
CNPJ 39.508.434/0001-32

SILVANO CRISTOVAM DE MELO
CPF-.054.279.184-69

7=^

CNPi: 39.508.434/0001-32
AV: DUQUE DE CAXIAS N? 413

CEP:53.515-230

AlTO DA BELA VISTA ■ ABREU £ LIMA/PE,
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

r  I

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome; VIPSTAR ENTRETENIMENTO EIRELI
CNPJ: 39.508.434/0001-32

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb,gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:43:43 do dia 27/10/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/04/2023.

Código de controle da certidão: ECC7.4C5D.DCD2.4DEA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODSR JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: VIPSTAR ENTRETENIMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 39.508.434/0001-32

Certidão n“: 85024/2023

Expedição: 02/01/2023, às 10:37:50

Validade: 01/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se

inscrito(a)
que VIPSTAR ENTRETENIMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

no CNPJ sob o n® 39.5 08.434/0001-32, NAO CONSTA COmo

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 edas Leis do Trabalho,

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT,

Os dados constantes desta Certidão

Tribunais do Trabalho.

de 21 de janeiro de 2022.

são de responsabilidade dos

No caso de pessoa jurídica,

a todos os seus estabelecimentos.
a Certidão atesta a empresa em relação

agências ou filiais,

condiciona-se à verificação de sua

no portal do Tribunal Superior do Trabalho

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

A aceitação desta certidão

autenticidade na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

necessários á identificação das

inadimplentes perante a
pessoas nat

Justiça do Trabalho qu

constam os dados

urais e jurídicas

anto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas,

previdenciários.

inclusive no concernente aos

a  custas, arecolhimentos a honorários ,

ou decorrentesemolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que por,

contiver força executiva.disposição legal.

.;úvi:las ■iUOC- ●)un
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Ist

Poder Judiciário
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ABREU E LIMA  - PE

Fórum Serventuário Antônio Camarotti
CERTIDÃO NEGATIVA

CERTIFICO E DOU FÉ, por me haver sito pedido

verbalmente que, conforme pesquisa realizada no sistema JUDWIN,

onde são lançadas as distribuições do Ofício, a meu cargo. Seção
 ^

cível no período de cinco (05) anos até a presente data, não

encontrei DISTRIBUÍDA nenhuma Ação de Falência e Recuperação

Judicial/Insolvénsia. em face de:

VIPSTAR ENTRETENIMENTO EIREU,- CNPJ 39.508.434-0001-32,

Certifico, ainda, que podem ser obtidas quanto aos

processos eletrônicos do PJe, abrangendo todas comarcas de PE,

diretamente no site www.tipe.ius.br.

ESSA CERTIDÃO NÃO INCLUI PROCESSOS

DISTRIBUÍDOS ANTES DO PRAZO ESTIPULDO NA PEQUISA.

AINDA QUE EM TRAMITAÇÃO.

OBS.: Sem cobrança em cumprimento ao Ofício Circular

12/2016 de 04/07/2016.

Pesquisa realizada até os treze (13) dias do mês de

janeiro do ano de 2023.

Eu Cllvande Moraes
Sarros Olas:1769073 Giivan de Moraes Barros

Dias, Técnico Judiciário, Matrícula n° 17.6907-3, lotado na Distribuição

do Fórum da Comarca de Abreu e Lima, dei busca e digitei.
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Certidão PJe06/04/2023.12:21

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Fórum Des, Rodolfo Aureliano

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 - Téireo - Ala Sul, bairro Joana Bezerra
Fones n° (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data de Validade: 06/05/2023

N° da Autenticidade: P1.94.5F.I8.VQ
Data da Emissão: 06/04/202312h20min

N° da Certidão: 01426180/2023
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade

deverão ser conferidas pelo interessado, conforme  o documento original

Razão Social: VIPSTAR ENTRETENIMENTO LTDA

Inscrição Estadual:

Compl:
Cidade: Recife/PE

CNPJ: 39.508.434/0001-32

Endereço Residencial: AV DUQUE DE CAXIAS, 413
Bairro: ALTO DA BELA VISTA

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 1°

Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,

AÇÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

protocolada e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do

TJPE n® 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n® 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Internet.

Observações;
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco, através do link https;//www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa

de Processos Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÃEo nÂ£o abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ

'nico â€“ PJe, no Ã^ímbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.

https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml 1/1Impresso por convidado em 13/08/2023 22:40. Validação: 6F9F.D426.5C15.370B.9801.8C20.090A.FC3B. 
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â
N°:

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL

I CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE PERNAMBUCO

A
CENTRO DE ATIVIDADES TÉCNICAS DA REGIÃO

METROPOLITANA DO RECIFE

ATESTADO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS
ATESTADO DE REGULARIDADE

Válido até 06/05/2025

Projeto de Incêndio n°:Protocolo n°: 2210130174013

0 Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco, atesta que o estabelecimento abaixo especificado
atende as exigências contidas no Código de Segurança Contra Incêndio de Pânico (COSCIP), em vigor
no Estado de Pernambuco.

Razão Social; VIPSTAR ENTRETENIMENTO EIRELI

Nome Fantasia: VIPSTAR

CPF/CNPJ: 39.508.434/0001-32

Atividade Econômica Principal: 8230001 - Serviços de organização de feiras

congressos, exposições e festas

Endereço: AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, n°413 - CEP: 53.515-230

Município: ABREU E LIMA - PE

Risco: COMERCIAL

Bairro: ALTO DA BELA VISTA

Área: 19.60

Tipo da Ocupação: TIPO F - ESCRITÓRIO

Observações:

Vistoriador: 2® SGT PECRIS VENCESLAU DA SILVA

Deferido por: TC ADRIANO CAJUEIRO DE FARIAS Chefe do: CAT/RMR

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 7641ce0f2c8de2f6

Atenção:

● A autenticidade deste documento deverá ser confirmada através do Portal do Corpo de
Bombeiros, no endereço www.bombeiros.pe.gov.br.

●  Este documento poderá ser cassado, dentro do prazo de validade, se for constatada qualquer
irregularidade.

●  Para informações ou denúncias ligar para a Ouvidoria Geral do Estado: 162 ou (81) 3182-9126.

Emitido via Web, posição em 06/05/2022
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DANFE ■ DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÒNIC,

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO /
AV. JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902

CNPJ 10.835.932/0001-08 INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93
NEOENERGIA
PERNAMBUCO

neoenerglapernambueo.com.br|Llgue grátis 116
Tarrfa Social de Energia Elétric^Lei 10.430, de26/0áro2

NOME DO CLIENTE:

FREDERICO JOSE FARIAS BREDERODE
MICROGERACAO
CPF: 697.270.664-53

ENDEREÇO:

RUA TUNÍSIA 70

PRAIA DOO

CCOGO DA wstalaçAo

2361738 NOTA FISCAL N" 240181023 - SÉRIE 000 / DATA DE EMISSAO; 11(01/2023

Consute pela Chave de Ace«$o em:

hnps:/(d(e-portal.svrs/s oov.brMOe/conaula

chave de acefso:

2623 0110 83S9 3200 0106 6600 0240 1610 2310 3966 0744

■  Protocolo de autorização: 3262300001491008- 124)1/2023 ás 06:41:36

CCOGO DO OIBn£

7029476416N SA DO O/PAU AMARELO
53431-770 PAULISTA PE aaí?:—   '

VENCIMENTO 1 iilê ● JWTÇ^ * f,1 ■

25/01/2023 BfefSjW
REFMES/ANO TOTAL A PAGAR R$

01/2023 357,69
CLASSIFICAÇÃO: BI RESIDENCIAL-RESIDENCIAL

TIPO DE FORNECIMENTO Conv. Monômia ● Trilásico

Cadaslra-se e receba a sua fatura por e-maíl, utilizando o QR code no verso da fatura.

DATAS DE LEITURAS LEITURAANTERIOR 07/12/2022 LEITURA ATUAL 06/01/2023 N° DE DIAS 30 PRÓXIMA LEITURA 06/02/2023

ITENS DA FATURA QUANTUNID. PREÇO UNIT.

:OM TRIB.(R$)

VALOR alIquota

CMS{%)

PIS/ BASE CALC.

ICMS(RS)

ICMS(RS) ILkXIOTA VALOR (R$)TARIFA

UN>T(RJ)

TRIBUTO BASEOE

CALCULO(RS)(RS) COFINS(RS) (*)
imn-TI l.<?0

Consumo-TE

lum. Púb. Municipal

CMS-CDE NF232535906

~ni 359.00

359,00

PIS■iWh .0 4ft91?fi70

0,40776010
264,01

264.01

321,97

0,72175 59

146,38

34,00

1.905R4 175 60 lA.nn

16,00

3161 Q3A4640O0

26,34 0,32082000kWh COFINS 343 S.7B4.8S 14638
ICMS 18,00 S7,9S

1,72

CONSUMO/kWh

CONSUMO FATVA4DO NTMSFAT

JAN23 3S9 30

DE222 359 29

NCV22 389 33

OUT22 277 28

SET22 295 31

AG022 311 32

JUL22 286 31

JUN22 301 31

MAI22 267 30

ABR22 307 29

MAR22 [ 338 31

FEV22 319 30
rOTAL JAN22 ]357,69 145 30

MEDIDOR GRANDEZAS POSTOS

HORÁRIOS

LEITURA

ANTERIOR

LEfTURA

ATUAL

CONST.

MEDIDOR

CONSUMO RESERVADO AO FISCO

Cobrança ICMS sobre subvenção CDE, conforme Decreto Estadual 39.459/13.kWh
3172354180 Eneraia Ativa Üníco 4t.S40.00 41.899.00 1.00000 359.00

Você nâo possui débitos nessa conta contrato. Parabéns por manter suas contas em dia! Conte sempre com a gente.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES
Na date da leitura a bandeira erri vigor é a Verde. Mais informações em www.aneel.gov.br.
Unidade Microgeracao. Energia injetada no mes 0 kWh. Saldo totel de credito para o proximo faturamento  0 kWh
o cliente é compensado quando hâ vlolaçSo na contiruidade individual ou do nfvel de tensSo de fornecimento.

CÓDIGO DO CLIENTE 7029476416
PARA CADASTRAR SUA CONTA EM DÉBITO AUTOMÁTICO, UTILIffi O CÓDIGO DO CLIENTE.

VENCIMENTO 25/01/2023 357,6901/2023 TOTAL A PAGAR R$

838000000033 576900110076 029476416106 157899046835
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Fale com a gente! | Nossos Canais de Atendimento
TELEATENDIMENTO: 116 ou 0800 0242214
(Ligação gratuita de telefones fixos e móveis)
Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 701 0155
Ouvidoria: 0800 282 5599

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de
Pernambuco - ARPE 0800 727 0167
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANBEL 167
(Ligação gratuita de telefones fixos e móveis)

INFORMAÇÕES IMPORTANTES INFORMAÇÕES IMPORTANTES

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores de

oontinuidade e Imites aplicáveis (DIC, FIC, DMIC  e DJCRI). As

infcrmaçíês podem sereonsuitadasa qualfluertempo, basta

acessar: neoenerglapemambuco.com.br - Na Agência
Virtual

O Cliente é compensado quando hi violaçêo na continuidade

individual ou do nivel de tenslo de fornecimento

Pagamento em atraso gera mutta 2%<Res t .OOO/ANEEL),

juros 1% am(lei t0.4SS/02)e atuakxaçlamonetaria no

próximo mês.

DIC - NÚMERO DE MORASSEM ENERGIA

FIC. NÚMERO OE VEZES SEM ENERGIA

DWC . DURAÇAO MAXIMA DE INTERRUPÇAO CCWTiNUA

DICRI - DURAÇAO de NTERRUPÇAO em DIACRfTICO

O cliente é compensado quando ha descumprimento do prazo

definido para os padrSes de atendimento eomemial.

Regras para cobrança da coniribuiçêo para custeio de serviço

de iluminaçlo pública(COSIP) estio á disposiçlo s«e

wivwneoenergupemarrbuco.com brfPodei

PúblicoXDontribuIçJo de lumlnaçlo Pública.

As informações suplementares estSo disponNels no slle

wwwneoenergiapemambuco.com.br- Na Agência Virtual, ou

nas lojas de alendmenlo.

As condtçíes gerars de famecxnento (Resolução ANEEL 414/2010), tarifas, produtos, serviços prestados  e tributos se encontram

a disposiçío, para consulta em nossas unidades de atendimento e no s4e neoenergiapemambuco.com.br

ACESSE NEOENERG1APERNAMBUCO.COIV1.br E confira nosso aviso de PRIVACIDADE.

.4EOENERGIA
PERNAMBUCO

DANFE ■ DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA
FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA

NOME DOCUENTE:

FREDERICO JOSE FARIAS BREDERODE
MICROGERACAO
ENDEREÇO;
RUA TUNÍSIA 70

PRAIA DOO

N SA OO O/PAU AMARELO

S3431-770 PAULISTA PE
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TIM Página 1 de A

R$ 92,62
VENCIMENTO

20/01/2023
EMISSÃO: 02/01/2023

POSTAGEM: 09/01/2023

FATURA: 4869173039

Av.Marechal Mascorenhos Morois A270
FREG.D AFOGADOS-Imbiribcira-Rocifc - PE
CNPJ: O2.42U21/O0J3-5S - I.E.: 0265614-09
CNPJ da Matriz; 02.421.421/0001-11

SILVANO CRISTOVAM DE MELO

ANTONIO MARTINIANO DE BARROS, 80
BAIRRO NOVO

53130-070 - OLINDA - PE

CLIENTE: 1.87707926

}CPF/CNPJ: 05427918469

ACESSO: 81 99600-2245

( DÉBITO AUTOMÁTICO: 0Q000009147186512D17 ]

[ IMPORTANTE PARA SILVANO RESUMO DA SUA CONTA DE 01/DEZ A 31/DEZ

Este é 0 último mês do benefício Promo 5GB 30D Pagamento C6 paro
81996002245.

0 numero
Serviços TIM S.A. VALOR

^ TIM Black C Light 4 0

OUTROS CRÉDITOS E DÉBITOS$

R$ 90,99

R$ 1,63

VEJA ABAIXO O RESUMO DA SUA CONTA PARA O NÚMERO: 81 99600-2245
MENSALIDADES

Vantagens que seu plano oferece

TIM Black C Light 4 0 (117/PÓS/SMP)

Desc Relac 20 TIM Black C Light 4 0

Desc Esp 5 TIM Black C Light 4 0
Subtotal

20GB de Internet

Minutos Locais e DDD com 41
TIM Music

Reforça Light

TIM Segurança Digitol Premium

Audiobooks by Ubook

FRANQUIA CONSUMO QUANTID
1

4/12

20GB

Ilimitado

20GB

136m48s

1

1

1

1

1

1

ADE N“ DIAS PERÍODO

01/12 a 31/12

01/12 a 31/12

01/12 a 31/12

VALOR

115,99

-20,00

-5,00

90,99
Incluído

Incluído

Incluído

Incluído

Incluído

Incluído

31

31

31

31 01/12 0 31/12

01/12 a 31/12

01/12 Q 31/12

01/12 a 31/12

01/12 0 31/12

01/12 a 31/12

31

31

31

31

31

/●
MAIS DETALHES DA SUA CONTA

Você pode ver sua conta detalhada sempre que desejar, com todo a
comodidade e seguronço, no App Meu TIM. Poro acessó-la, visite
www.meutim.com.br do seu celular TIM. Centrol de Atendimento; 1056

IMPOSTO TIM SA ALÍQJOIA BASC de CALCJLO VALOK FUST; HSO.39
PS 9.02 rUNTTEL RSOJO16% R$ 50.11

Informoijõcs Complementares - Plano(s) e Serviços de Valor Adicionado (SVA)
hdudos ?o(s) P>arc($)

CMS
PlS/CO^lNS ● Soiços leleccni
PIS/CO.riNS - Setviços Sâo Telecom
PB/COFINS - Serviços Nío Telecom

X6S%
465%
9.25% 'ro-Quials) RS 6639

R$ 69,íO

KS -16/.6

RS -632

ISS KS 16,96 RS 0.<c0 SVA

Em aterdimenio d lei 12.M1/2012
As co-nribuiçidS oo f USI U%]c FüMTTEl 10,5%) nilo sflo repossodos às lonfos

Oesconinis) r'rant)i,io(5|

Descontob) SVA

“TIM FATURA EM DÉBITO AUTOMÁTICO; Banco C6 No doto do vencimento, este valor serú debitodo automoticomonte
do conto corrente no banco indicado. Caso nôo ocorro o débito, utilize esto fatura paro pagomento.

K

S
^  NOME DO CLIENTEs
I  SILVANO CRISTOVAM DE MELO AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

S  IDENTIFICAÇÃO DE DÉBITO AUTOMÁTICO
00000009147186512017

MÈS DE REFERÊNCIA DATA DE EMISSÃO
JAN/2023 02/01/2023

DATA DE VENCIMENTO
20/01/2023

VALOR
R$ 92,62

I r84690000000-7 | | 92620109011 - 1 | 100486917303 -1 | | 90147186512 - 0 |

PAGUE COM PIX
I  li III III I II II Dl
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RECIFE, FE
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JUAREZ BEZERRA DE MEDEIROS JUNIOR

0}
c
c
m
ü
CO

pDOC lOCNUDADOORG ÍMISSORAJ?
3338360 SSP PB

r- DATA NASCIMENTO-

22/09/1961
pCPF
€56.512.853-20

✓ V

- FIUAÇ^

JUAREZ BEZERRA DE MEDEIROS
<
z
2 O

SONIA MARIA MENDES MEDEIROSUO
H a\

LOO
í i CM
Q r^I^MlSSAO r CAT. HAfl.-xr ACC

■g kt AB3
52 CM

^ i*habiutaçAo-
27/11/2008

rN* RÍOISTRO - VAUOADI
11/00/202^1 00

O a‘íSll34C602rH
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'De Carona com Thiago Lagos" traz Juarez da banda Amigos Sertanejos - Portal Thiago Lagos 11/06/2022 02:48

Interior(httpiy/noticias.na10.uol.com.br/interior] NOTiCIAS (httpi;//ne10.uoi.com.br/radar/buscar/)

f (https://WWW.FACEBOOK.COM/THIAGOLAG

® (https://WWW.1NSTAGRAM.COM/THIA60LAG0S0FICI

í o MOMENTO
VaisNOBRE'>'^
NO.SSAH1STOR1A. Maaia *te Oiwileiro

^1 1L(https//www.th iagolagos.com.br)

(httpsv'/www.thiagolagos.com.br)

Kn> ●

Bremen
TMale»*; lai) 3M7-T7U

II» ««403»

g brwiMAVilfUMtf

para vocA swantb nu VoUaomsen
ru melor do Mordiit».

HOME (httpsy/www.thiagolagos.com.br) / "Oe Carona com Thiago Lagos* traz Juarez da banda Amigos Sertanejas

De Carona com Hiiago Lagos" traz Juarez da
òanda Amigos Sertanejos

II

PRIMEIRO
LUGAR NO ENEM
EM CARUARU

Por Robson Meriéverton (https//www.thiagolagos.com.br/author/robson/) 117 de outubro de 2017 às 22fl0

r ‘3iH*

*',S-

v'

Juarez e Thiago Lagos antes de embarcar no Honda Fit para a gravação do quadro

(Crédito: Divulgação)

No sábado, 7 de outubro, dentro do programa Sobretudo, Thiago Lagos bateu um papo pra lá de descontraído com o cantor

Juarez, da banda Amigos Sertanejos, no quadro 'De Carona com Thiago Lagos*. Abordo de um Honda Fit,Thiago circulou

pelas principais ruas e avenidas de Caruaru.

Como já é de costume, entre os assuntos que serviram de pauta para a conversa dos dois, a carreira, família e as novidades do

trabalho não ficaram de fora. Na entrevista, Juarez aproveitou ainda para falar do carinho que sente pelo público caruaruense

e ainda relembrou alguns sucessos da época que fazia parte da banda Mastruz com Leite.

Para quem não conferiu.ou quer conferir o bate-papo novamente,basta clicar no play:

DRIVE
THRÜ

DELIVEn
ffSEMPRE
COMVOCÉ

TODOS OS OM

Página 1 de 2https://www.thiagolagos.com.br/de-carona-com-thiago-lagos-traz-iuarez-dn-bdnda-amigos-sertanejos/
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"De Carona com Thiago Lagos" traz Juarez da banda Amigos Sertanejos - Portal Thiago l/^ 11/06/2022 02:48

ÕdN°;

VOOE

Vale lembrar que o programa Sobretudo vai ao ar todos os sábados, às 13h05, na telinha da TVJornal/SBT.

Comentários desativados

Coletiv<
T U R 1 S M (

SS DEíXE LSVAjR

LOCAÇÃO DE ÕNiBL
MICnOÕNIBUS E VAI

Reservas: 81.3721.0505
turismo^coletívos.com.l:

... vJ,

nova No^J I

MOS

Desenvolvimento: Clique Ativo (httpsvTwww.cüqueativo.cCopyright ® 2018 Thiago Lagos.
Todos os Direitos Reservados.
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Amigos Sertanejos com novo vocalista | Viver | Diário de Pernambuco - O mais antigo jornal em circulação na América Latina 11/06/2022 02:43

ttPERNilMBUCOn

MUSICA»

Amigos Sertanejos com
novo vocalista
Publicação; 17/09/2014 03:00

A banda recifense Amigos Sertanejos lança o disco Uma nova história, que marca a estreia do

novo vocalista JuarezJr., ex-Magníficos e Mastruz com Leite, para dividir os vocais com Luís

Henrique. O projeto musical explora o arrocha, estilo mais dançante, músicas românticas, aiém

de resgatar sucessos do sertanejo tradicional. O show de lançamento oficial está marcado para

o próximo sábado, em Campina Grande (PB). O novo disco foi gravado em estúdio durante 15

dias. Apresenta 21 faixas, entre elas três inéditas Sinceros amores, Cadinho e A nightvai ser

good. Uma tiragem de 50 mi! cópias será distribuída, além disso, o CD está disponível para

download na internet. Matéria completa no diariode.pe/amigossertanejo.

- O São loão dos namorados

● loão Alberto n 0/061

● Marcelo Gomes em estreia na Alemanha

Festa para unir forró e solidarrss.

http://www.itnpresso.diariodepefnambuco.com.br/notici3/cademos/viver/2014/09/amigos-sertanejos-coin-novo-vocaiista.html Página 1 de 2
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Amigos Sertanejos com novo vocalista | Viver | Diário de Pernambuco - O mais antigo jornal em circulação na América Latina

Pesquisar...

DíaHo de Pernambuco Aqui Pv^ Ciube TM Rádio Ciube PE Espoaos DP Vrum Lugar Cei
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Blog Agreste Notícia: JUAREZ JR. DE AMIGOS SERTANEJOS, BATE PAPO NO BIOCAST

MÁQUINAS PARÁ
IMPULSIONAR
O SEU NEGÓCIO 'i

V

RS 4.954,96
CostzonMoro Eí«*tri« 1 Assenro 12VCom Luz«t)eLsd Porta Lhb

Vc...

Ú -m .     wfM- **

í'(81) 9.9532.5323®
I

\(81) 2158.097501

agrestenoÜcia#hotmaií .comJREDES SOCIAIS
.com

^MMUTAUMPOfnWORA

QUARTA-FEIRA, 4 DE AGOSTO DE 2021

JUAREZ JR. DE AMIGOS SERTANEJOS, BATE PAPO
NOBIDCAST

CLIQUE NA IMAGEM PARA SABER MAIS

ENTREVISTA /TT MAKIPEÇAS

OS MELHORES ACESSÓRIOS

PARA MAQl^ÂS DE COSTURA,
LASER. BORDADO E TRANSFER

ESTÃO NA MAKPECAS.

.9

■IL

Com direito a músicas autorais cantadas ao som de
violão, o BidCast dessa última quarta-feira (28)
recebeu o cantor e compositor Juarez Jr. para falar de
sua trajetória, sonhos, realizações e dia a dia como
artista.

Juarez pôde relembrar detalhes de sua carreira de
sucesso de mais de vinte anos respondendo perguntas
jamais feitas em outros bate-papos bem como sua
trajetória que inclui passagem pelas bandas de forró
Mastruz com Leite e Magníficos além do momento
atual que está em Amigos Sertanejos "se sentindo
realizado".

i9(i0<1 <1414-5717

“É sempre um prazer vir a Santa Cruz do
Capibaribe e rever tantos amigos feitos
aqui. Por onde a gente passa não fazemos

htlps://www.agrestenoticia.com/2021/08/juarez-jr-de-amigos-serta nejos-bate.htmi?m=1 Página 2 de 14
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11/06/2022 02:50
Biog Agreste Notícia: JUAREZ JR. DE AMIGOS SERTANEJOS, BATE PAPO NO BIDCAST

▲

▼

CUQUE NA IMAGEM PARA VER O CATALOGO

apenas shows, mas sim amigos que vamos
levando para o resto da vida. [...] Aqui nessa
conversa é uma oportunidade muito legal da
gente conversar e olhar com carinho essa
trajetória e tudo que vivemos já”, destacou
Juarez.

Quem não assistiu o BidCasí pode conferir na íntegra
pela página no Facébook e pelo canal no YouTube.
Todas às quartas-feiras, a partir das oito da noite tem
episódio novo ao vivo.

Assista:

i

JUAREZ JR. (AMIGOS SERTANEJOS) - BidCast...

1  '

5 Procfiifènciê confíaac» ̂  btmMko
■ 4̂

Quatklade^ ● tm aníivga

CONTATO
81] 9.9á67.M2i ][81) 2158-0975

ACEITAMOS TODOS OS CARTÕÍS; VISA ^ £S0 3

Do; Blog Agreste Noticia t

!
■  Sal» i

t* i
var

I

Nenhum comentário:

Postar um comentário

Postagem mais recente Página Postagem mais antiga
inicial

https;//www.agrestenoticia.com/2021/08/juarez-jr-de-amigos-serta nejos-bate.html?m=1 Página 3 de 14

Impresso por convidado em 13/08/2023 22:40. Validação: 6F9F.D426.5C15.370B.9801.8C20.090A.FC3B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 51939/23. Data: 11/05/2023 19:06. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

65

65



11/06/2022 02:52Juarez Júnior sai de Banda Magníficos - FM 93

Notícias

Juure/. Júnior sai dc Banda Magníficos

por FM 93 « 17 de dezembro dc 2012 às 11;42

Compartilhar

Juarez Júnior saí de Banda Ma}>nílícüs

Preencha o formulário abaixo para poder compartilhar essa página.

Nome

Meu E-mail

Emails I

Confirmação
Püch<ír f^nviar

11 51 ■ ic ● >» > TiiajJr,. >'jui i;.U) .1!7 p  r I!í:;'-'’

Notificar Erro

Juarez Júnior sai de Banda Magníficos

Se você encontrou um erro de texto ou um çrro de página, por favor, nos notifique preenchendo o formulário abaixo. O link da página será enviado automaticamente
na mensagem.

Nome

E-mail

Mensagem ■ A
Confirmação

Meu nome pode ser divulgado em eventuais erratas que o site divulgar
Fichar Enviar

0 cantor Juareztjumor anunciou, no último domingo (16), que não faz mais parte da Banda Magníficos. Ao lado de Walkyria Santos, Sâmya Maia e Neno, Juarez
um dos vocalistas do grupo de forró.

O cantor publicou um comunicado na rede social Insiagrain infonnando sobre a saída da banda: “9 anos da minha vida,com plena dedicação e empcnholTudo em
nome dos milhares de fãs e amigos que conquistei em tomo desse projeto.Deixo ves na mão de 3 grandes cantores,músicos e bailarinos que além de profissionais
maravilhosos sao pessoas que aprendi a amarlTermino esse capitulo de forma digna e vou dar procedimento a outros que virão,desse livro (que ainda
metade)que é a minha vida! #Tamujunto SEMPRE”.

Juarez participa da Banda Magníficos desde 2004, quando se desligou do grupo Mastruz com Leite, o qual integrou durante três anos.

Foto: Reprodução/ Twitter

> Curta o Facebook da Fm 93

nem ta na

era

> Siua 3 Fm 93 no Twitter

carregando

https://fm93.com.br/2012/12/17/juarez-junior-sai-de-banda-magnificos/ Página 1 de 1
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Forrozão Na Net lOFIClAL 2013: Juarez Júnior começa a montar Novo Projeto Forrozeiro

Juarez Júnior começa a montar Novo Projeto Forrozeiro

FORROZAONANET.BLOG$POTXOM.BR

O ex-vocalista da Banda Magníficos, Juarez Junior, está a todo vapor trabalhando
em seu novo projeto. Com exclusividade anuncia que está em processo de
formação a banda Forró Top.

http://forrozaonanet.blogspot.com/2013/01/juare2-junior-coniècó-montar-novo.html?m=1 Página 1 de 2
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11/06/2022 02:52Forrozão Na Net lOFICIAL 2013: Juarez Júnior começa a montar Novo Projeto Forrozeiro

De acordo com Juarez, duas músicas já estão prontas. O primeiro CD deve saúj^pl^

0 carnaval. 5T
Rub:.

Já estamos na fase de escolha da logomarca da banda, iniciando ensaios. Nàs
semana que vem iremos divulgar as primeiras fotos  e músicas”, disse o cantor.

u

Ainda segundo Juarez, também está em fase de produção um clipe de lançamento
da banda.

Juarez nasceu no Rio de Janeiro, no entanto, foi criado em Arraial em Ipueiras, no
Ceará, onde sua família mora e considera como sua terra natal. Em 2001, Juarez

Jr. ficou conhecido após participar e vencer um concurso para escolha do novo
cantor da Banda Mastruz com Leite, o concurso aconteceu no programa “Sábado

Alegre” da TV Diário apresentado por Will Nogueira.

Foi vocalista da Banda Mastruz com Leite até 2004, quando ingressou na Banda
Magníficos.

FORRO DICUMFORCA

Compartilhar

< >jgina iniciai

Ver versão para a web

Quem sou eu

Avelino HS

0 Proprietário da H5 Produções e da Rede FORROZÀO Entretendimento! O Maior Divulgador de
Forró do Norte e Nordeste!

Ver meu perfil completo

Tecnologia do Blogger.
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HOME SOBRE CONTATO DOAÇÕES POLÍTICA DE USO ANUNCIE

^müUiol*>i&aÍKUidatnã&d<ii.l)<uidai.d&^>V}Á

FORUM FODC/n^TT'lFtNCf,:TRMZ<.':':VM m'íi »FÃ aUBf * MA

UMA GUITARRADA NO NOVO DVD DA MASTRUZCINCO ANOS DE RENARA SANTOS NOS VOCAIS DO MASTRUZIr Novidades

CONTADOR SOCIAL

●'PROJETO IUARE2J0 ANOS

f  1.2k8.4k F'oilowfirí;

PROJETOJUAREZ20ANOS
a 492 Suí^ 582 FcHowers

1.6k SiilFolioweiT,

MAIS VISITADOS

MÊS DE JUNHO NA BAHIA SERÁ CO
MASTRUZ

AS 50 MELHORES DO MASTRUZ CO

FALECEU O SANFONEIRO VALDINEI,
MEIRE DE CASTRO

,4-.
MASTRUZ EM MACEIÓ NO ARRAIA I

VILA Sítio sâo joão campina gr
2022

CAMPANHA 'K?" MASTRUZ COM LEITE

Juarez Jr. iança projeto acústico para comemorar seus 20anos de carreira.

No ano em que ü cantor Juarez completa 20 anos de carreira, resolve trazer para os admii adores de
seu trabalho, um projeto em formato acústico que retrata as fases, episódios e canções que
marcaram sua trajetória.

Um trabalho feito com muito carinho ê intimidade, com a essência do artista que desde o barzinho,
passagens pelas bandas Mastruz com Leite, Magníficos, até os tempos atuais aonde lidera a banda

https;//www.faclubearrochaono.com.br/2021/11/projeto-juarez-20-a nos.html?m=1 Página 1 de 5
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Rub:,
Amigos Sertanejos, encontrou na música, o universo que resume sua paixão e realizaçao.

Op
RfiJVA/Ç/UM£NT
CASSETES

Dentre as 16 canções que fazem parte do setüst do projeto, sucessos como "Seis Cordas", "Meio Dia"

e "Sereia do Mar" não poderíam ficar de fora. Sucessos gravados e cantados pelo talentoso cantor

durante sua fase na banda mãe. Assista e prestigie o DVD logo mais abaixo.

JUAREZ 20 ANOS

^CLIQUE AQUI SAIBA MAl.

COMENTÁRIOANTieCS MÚSICOS

MELHORAS RAINHA! KÁTIA Cll

PASSA POR CIRURGIA
forne: Caria!'ia voiitaCií do fa ator

Weüicy Rodrigues

G' v-.-ogi 3II racenc-ck MELHORAS BETE NASCIMENTC

Wesiey Rodrigues Apr 19,2

COMPARTILHE

CAMPANHA PARA
PRODUÇÃO DO LIVRO

KÁTIA CILENE NO PODCAST tX

LOBÃO

Wesiey Rodrigues Jsn 24,2<

BETE NASCIMENTO AO VIVO N

PODCAST

A'es!ey Rodrigues Ján 20,

MEÜKMUU BAMHA! ILÃm C8BC

fásmpokokOkqi* lOSÁO
CANÁRIO REIS, ANTIGO VOCA
DO MASTRUZ CONCEDE ENTRI

Nov 23, 2Wesíey Rodrigues

PRÓXIMOANTERIOR

O RETORNO PARA O ESTADO DE SP MASTRUZ NO CIRCUITO REI DOS REIS NO RN
PROJETO JUAREZ 20 ANOS

Nov'',:Wesiey Ro<irigues

●v POSTCOMMENT kFACEBOOK

kCATEGORIAS
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O que você achou dessa matéria?

0 Responses

BOX>

> CDS

> DVOS>< ● f

> EPS

Amei Triste GrrLega! Haha Uau
> JINGLES

> <7

Fã Clube Arrocha o Nó Comment Poücy

Muito obrigado pela sua participação neste post. Seus comentários serão avaliados, e se aprovados, logo

aparecerão aqui.

Please read our Gomment Pohcy before commenting.

>  LEIRAS

) EPS

> MP3

> REVISTA

A
0 Comentários Fã Clube Arrocha o Nó ■ Disqus' Prívacy Policy Entrar

> SINGLES

Favorite f CoiTípartíüíar Ordenar por Mnis votados
PROJETO QUADRflHA JUNiNA

EAA BREVEi  iniciara discussão,.. r

OPERA
EVEZCR lOCíNCOM

■-5D 5C rro msüKss 0ou RCGiSi

Seja o primeiro a comentar.

O Adiciono 0 Die<(ys no sou oitoAdiciaiar Oist|usAdicionar A Do Noi Soll My Dota3 lnscrova-S3
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«WflNMmK

,  FORÍ

CLIQUE AQUI
E CONHEÇA O PROJEl

kDISCOGRAFIA

10 Anos de Sucesso Acústico Acústico II

Ao Vivo Ao Vivo 10 Anos de Sucesso

Ao Vivo Em Caruaru AoVivoll AoVK/olll

Ao Vivo IV Arrocha 0 Nó Arrocho o Nó II

Cabeça com Bob's e Barriga Crescido

Conta DominguinhosConta Carlos Sontos

Canta Pinduca Canta Sucessos do Rei

Conta Trio Nordestino Cantigos de Roda

CD Oficial do Soo Joao Coiso Nosso

Oo Forró do Grilo o New YorCoração de Pedra

Em Todo Conto Do Mundo Tem Cearense

Em Todos Os Sentidos Feira Donçonle

Flor do Mamulengo Grandes Solos

Mastruz è Mastruz! Ao VivoGrandes Solos II

Meu AlimentoMastruz é Mastruz! O Show

Moto Taxi Mulher

Na Contromao Como Preferenciai

No Forró do Gonzogõo

No Forró do Jackson do Pandeiro

O Boi Zebu e as Formigas Rock do Sertão

Soo João de Todos os Tempos São João No R(

Só Pra Xomegor Solondo Pra Vocè Dançar e C

Solondo Pra Você Dançar e Contar Ao Vivo

Solondo Pro Você Donçar e Cantor II

Solando Pro Você Dançar e Cantar III
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Solando Pro Você Donçor e Cantar IV

Solando Pro Vocé Dançar e C

VaquejodQ e Forró

NOTÍCIAS BECENTESGRUPO SOMZOOMLETRAS EM DESTAQUE

DfPOíMENTOS DOS CANTORES

O DVD ROLE JUNINO

Wesley Rocirlgiiei

Somzoom e Suas Bandas

We<iley Rodrigtips

Ou Rói DU Tsm Poixóo

Wpslsy RodríguírS

VOLTA DA TV SOMZOOM COM C

BASTIDORES OO DVD DA MASTfi

COM LEITE

Weiley PvOdrigues

A Rddio SomZoom Sctt

VVer.ley Rodtlgufis

Vem Me Amar

Wesley Scdrigueá

DVD “ROLl JUNINO" COMPLETO

YOUTU8E

Wesiey Rodríguei

ASomZoomSfiidio

Wer.ley Rc-drigues

Mulher Memento

Wesky Rodrigues

CINCO ANOS DE RENARA SANTÇ

VOCAIS DO MASTRUZ

A TV SomZoomVocê Dg Lò E Eu Dc Cá

Wesley Rodrigues Wesley Rodrigues

Wesky Rrxingues

UM A C^ITARRÂDA NO NOVO D\

MASTRUZ

Mastruz Dtt Sorte

Wesley Rodrigues

Simpatia Do São Jcsóo

Wesley Rodrigues

Wesley Rodrgues

St .A E £ !#Cr^-^iied Fjy Id(?mcXpc;-e>
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Nota Fiscal Eletrônica

SumnodsNula:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABREU E LIMA
Secretaria da Fuenda

NFSe Nota Fiscal de Serviços Eletrdnica

Avenida Duque de Caxias N* 924 ● CENTRO, CEP 53.56{W)20 ● ABREU E
LIMA-PE TEL: (3113542.1051 CNPJ; 08.637,373/CK»1-e0

00000029
Cc/npel«ncia.

JUIJ2022
Oeta e Hora Emisate:

1&O7r20Z2 13:0928

CMço « venficeçao:

MZKX-N8EDV

INFORMAÇdES FISCAIS

Municrp>0 40 Ir>cid8nda 4o ISS.

CASnOBÓ●PE
TloodoRPS:

Engtilldada 40 ISS-
EXIOlVEL
NümofodoRPS:

Rogime 4e Tnbutofto'
SIMI>LES NACIONAL
S«n«4o RPS:

Local 4a PrasUçOo-
CABROBÒ-PE
ISE Rondo:EmHsOo 40 RPS:
SIM

PRESTADOR OE SERVIÇOS
CPFÍCNPJ;
Nom«Raz3o Social’

Erdereqs:
MurUciplo:
E-msd:

39.908^340001-32
VIP9TAR ENTRETENIHENTO EIRELI

99000378inacngAo Municipal:

AV. DUQUE DE CAXIAS-ALTO BELA VISTA .ALTO DA SELA VISTA. 00413
UF PEABREU E UMA CEP. 93

bretfpaOlISomall.oom
515230

TEL: 8188165321

TOMADOR DE SERVIÇOS
0S.032.S67/0001-SICPF/CNPJ:

Noma/RacSo Social.

EnOarepo'
Municpo.
E-mal.

InsciçâoMuniowli —
FUNDAÇÀO DO PATRIMONIO HISTÚRICO E ARTfSTICO DE PERNAMBUCO

inKnçSo E(la4ual

RUA DA AURORA, 463 BOA VISTA
RECIFE CEP. 50050000UF: PE

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
t.RErRENTCXAPftCSeNTACADARnSTKACEAMReZ HO 00.OJUNM0202Z.no Ml 3Ke.202LHXCIO>Ul£OECASnoe(W>6. Kl aO4PM0OM0d1M<r2PU-l«rQTO.1 - V.UMD iRMO.OOOJlO-TOT/VLftLXJXCAP

PEPOSITMIEM /N3ENCtA040iiCOH1A3»W91t-4.SANCO«ieDWJ PUiAlCNTCe S K

VALOR TOTAL PA NOTA = R$ 30.000,00
ASvioade Pieataoa:

7460109 . AOENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PiULA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E
1207 ● Bhewa, balIaL daaçaa, daafUaa, ballaa, iparaa, cencartea, racHjüa, hatlvata aconeAnarai.

CPdiga CNAE:

Valor Liquido |R$)
29.400,00

Valor da* Dedutdes (R$1 BasedeCálcub (RSI

30.000,00
Allqu«8 (%|

2.00%
Valor do ISS 1R3)

600.000.00

t1SS<RS) PIS (RS)COFINS(R$) CSLL (RSI IRRF (RS)
0.00 0.00 0,00 0,00 0.00

Outru Raianço**(R$)
0.00

OUTRAS INFORMAÇÕES
- Eltt NFS.* fciemlMa com reipakta na LEI 644 OE 0E2EMBR3 DE 2008.
- O ISS daata NFS* aarS RETIDO paio Tomador da Sarvtç^.
-O ISS deata NFSo á davido FORA da ata Munlcípo,

518249615654922

MtptVNM«*iiv.<ilbtitaaaM«il«lpala.*Mi.bfmPe-alirau*limMiatAPIaealA«ttaR.Ae7aparac*o'v*flflcarAittantl«Wa4a acaaaa  o alia para vartflcar a aulonOeldada da

.MJIJ."

ABOUTSSL CERTIFICATES
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Secretaria de Gestão Integrada

CONTRATO N° 598/2022

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO ARTÍSTICA, QUE ENTRE

SI CELEBRAM, DE UM LADO, A PREFEITURA MUNICIPAL

DE IGARASSU, ATRAVÉS DA SECRETARIA EXECUTIVA

DE LAZER, ESPORTES E JUVENTUDE E DO OUTRO

LADO, A EMPRESA VIPSTAR ENTRETENIMENTO EIRELI,

CNPJ N“ 39.508.434/0001-32, INEXIGIBILIDADE N"

101/2022, PROCESSO N® 132/2022, NA FORMA ABAIXO

ADUZIDA.

Pelo presente instrumento público de contrato administrativo de prestação de serviços e na melhor

forma do direito, como CONTRATANTE A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU-PE, através da

SECRETARIA EXECUTIVA DE LAZER, ESPORTES E JUVENTUDE, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 10.359.560/0001-90, situado à Praça da Bandeira, n° 014,

Centro, Igarassu-PE, por intermédio de seu Secretário, o Sr. WASHINGTON TAVARES DOS SANTOS

portador do RG n° 3.813.338 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob n“ 689.488.834-53 e como

CONTRATADA a empresa VIPSTAR ENTRETENIMENTO EIRELI, CNPJ N“ 39.508.434/0001-32, com

sede a Avenida Duque de Caxias, n® 413, Ato da Bela Vista, Abreu e Lima - PE, neste ato

representada peio Sr. SILVANO CRISTOVAM DE MELO, RG n® 6.709.167 SDS/PE e CPF n"

054.279.184-69, neste ato denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO,

que se regerá pelas normas constantes da Lei Federal n“ 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas

alterações posteriores, mediante INEXIGIBILIDADE N° 101/2022 e as seguintes cláusulas e

condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO

O presente Contrato tem como objeto A CONTRATAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTÍSTICA: JUAREZ,

PARA APRESENTAÇÃO DA FESTIVIDADE IGARAFEST, NO POLO MULTICULTURAL,
IGARASSU-PE, NO DIA 22 DE SETEMBRO DE 2022, conforme programação estabelecida pela

Secretaria Executiva de Lazer, Esportes e Juventude.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO

O presente Contrato rege-se pela Lei n® 8.666/93  e alterações posteriores e Processo n® 132/2022,
Inexigíbílidade n® IOÍ/2022, fundamentado no art. 25, inciso III, da supracitada Lei.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

O valor Total do presente Contrato é de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) que deverá ser pago em até
30 (trinta) dias da apresentação, mediante apresentação de nota fiscal e empenho n° 5453/000, com o
devido atesto da Secretaria demandante, conforme segue:

DATA/ HORÁRIO VALOR (R$)LOCAL
ATRAÇÕES

POLO
MULTICULTURAL

22/09/2022
às 01:30h. R$ 30.000,00JUAREZ

^ Kl ’ V «j t >44ÍMK
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Parágrafo Primeiro - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias da apresentação por meio de
Cheque Administrativo ou Ordem Bancária e mediante crédito em conta-corrente no domicílio bancário
informado na proposta de preços, a seguir especificado:

Parágrafo Segundo - Nos casos de eventuais atrasos no pagamento, por culpa única e exclusiva da
PMI, será devida atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período de
adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento, adotando-se a taxa anual de 6% (seis
por cento), mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EF = lxNxVP
Onde:

EF = Encargos financeiros
I = índice de atualização financeira
N = Número dias entre a data prevista para o pagamento (adimplemento da parcela) e a data do efetivo
pagamento
VP = valor da parcela a ser paga

Parágrafo Terceiro - O índice de atualização financeira é apurado de acordo com a taxa anual de 6%,
da seguinte forma:
1 = (6/100) 1 = 0,0001644

365

Parágrafo Quarta - A atualização financeira devida conforme esta cláusula será incluída na nota
fiscal/fatura do mês seguinte ao da ocorrência.

Parágrafo Quinta - Em caso de erro ou omissão na nota fiscal/fatura ou em outro documento que o
substitua, a atualização financeira somente será devida após as devidas retificações ou substituição,
não sendo computado o prazo de retificações para efeito de atualização do valor a ser pago.

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
Os recursos necessários à execução deste Contrato serão próprios do Município e correrão por conta
da seguinte Dotação Orçamentária, consignada no orçamento 2022:

Órgão: 38.000
Unidade: 38.300

Projeto Atividade: 2.036
Elemento de Despesa - 33.90.39
Fonte: 501.0000

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

A vigência do presente Contrato será da data da sua assinatura até 20/10/2022.

CLAUSULA SEXTA - DA RECISAO

Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, a
CONTRATANTE pode rescindir o Contrato, sem que à CONTRATADA caiba qualquer reclamação e,
sem prejuízo, a critério da CONTRATANTE, da aplicação das sanções previstas no art. 87, da Lei
supra mencionada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

O não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais deste termo, implicará no pagamento pela
parte infratora de uma indenização em favor da parte prejudicada, de 50% (cinqüenta por cento) do
valor total do contrato, além da multa contratual de 10%(dez por cento), além das sanções de ordem
administrativa e penal.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE
a) Efetuar o pagamento, conforme pactuado:
b) Comunicar com antecedência mínima de 48 horas, qualquer alteração no roteiro da apresentação

do artista;

●a
3c»//*Z!I  I«I., H ●
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c) A Segurança do material e pessoal, da equipe da CONTRATADA, desde a sua chegada ao evento
até sua saída e, especificamente, durante a realização dos Shows, sendo interrompido caso seja
constatado comportamento inadequado do público, que venha a por em risco a segurança dos
artistas.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
São responsabilidades da CONTRATADA:

a) Se apresentar, nos dias, locais e horários previstos na programação da Secretaria demandante
em boas condições para apresentação, conforme projetos apresentados pela mesma, que
passam a fazer parte integrante deste instrumento Contratual.

b) No ato da contratação a atração deverá gravar um vídeo “Chamada de Vídeo” de 15s (quinze
segundos), como também enviar fotos atualizadas para divulgação do evento,

c) A produção da CONTRATADA, deverá se apresentar ao produto do evento no ato de chegada
ao evento.

d) Caso necessário passagem de som, deve ser feita com no minimo 2h (duas horas) antes do
início do evento. A logística deverá ser combinada com a CONTRATANTE,

e) A atração deverá chegar com no mínimo 1h (uma hora) de antecedência ao horário previsto de
apresentação no local do evento, para montagem de instrumentos e passagem de som final,

f) A CONTRATADA no ato da contratação deverá disponibilizar a CONTRATANTE o RIDER
TÉCNICO (palco, som, luz, camarim e etc...), sendo vinculado a celebração contratual,

g) A CONTRATADA, deverá disponibilizar o repertório a ser apresentado, sendo de direito da
CONTRATANTE, aceitar, substituir ou reprimir quais apresentações lhe convêm, como também
deve ser observado todas as recomendações a ser reproduzida durante a apresentação da
atração,

h) Os integrantes da atração deverão estar em trajes e roupas apropriadas para apresentação,

i) A CONTRATADA (Artistas, equipe técnica, apoio  e etc...), NÃO poderá consumir bebidas
alcoólicas nas dependências comuns do evento, como também de entorpecentes ilícitos (Drogas
ilícitas, mesmo na condição de usuário), sendo o ultimo permanentemente PROIBIDO e
preferencialmente que não aja consumação de bebidas alcoólicas,

j) O buffet de camarim é padrão (Sucos, Águas, Salgados, Sanduíches e Frutas), ajustes a
necessidade do artista deverá ser solicitado a CONTRATANTE no ato da contratação, para
aprovação, não sendo condicionada a apresentação  o não atendimento da solicitação. A
omissão de informações condicionará o buffet padrão disponibilizado pela CONTRATANTE,

k) Ao chegar no camarim a atração fará um vídeo de boas vindas de 30s (trinta segundos), para
divulgação.

I) A CONTRATADA, deverá disponibilizar 30 minutos para fotos, selfie’s, vídeos, com fãs a ser
coordenado a logística pela CONTRATANTE. Este tempo não está incluso no tempo de
apresentação contratado no palco,

m) Estar com o equipamento em perfeitas condições, nos horários previstos
computados como tempo de duração do Show, os ajustes de equipamentos e passagem de
som.

não sendo

n) O transporte de todo pessoal e material, bem como o manuseio dos equipamentos de
propriedade, não sendo de responsabilidade da CONTRATANTE, qualquer avaria no referido
material, nesses casos.

sua

í^fíjr^(íbãíwjíhé^*í/:i
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Secretaria de Gestão Integrada

Responsabilizar-se pela apresentação da Banda conforme especificado no presente instrumento,
salvo por motivo de força maior, doença ou impossibilidade de acesso ao local do evento,
devidamente comprovadas, bem pelo pagamento de alimentação, hospedagem, taxas e preços
cobrados pelo ECAD como condição para sua apresentação.

É de inteira responsabilidade da CONTRATADA liberar o evento na O.M.B.(Ordem dos Músicos

do Brasil) e demais ônus decorrentes da execução do objeto deste instrumento contratual.

Responder por danos e prejuízos causados à Prefeitura Municipal de Igarassu e/ou a terceiros,
decorrentes da execução do objeto deste instrumento contratual, salvo na ocorrência de caso

fortuito, ou força maior, apurados na forma da legislação vigente;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A fiscalização exercida por servidor deste Município quanto ao cumprimento da execução deste
Contrato Administrativo, não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante a

terceiros, por qualquer irregularidade, ou em decorrência de qualquer fato que contraria o disposto
neste instrumento, inexistindo em qualquer circunstância, a corresponsabilidade deste Município

Contratante, ou de seus servidores, conforme prevê o art. 70 da Lei n° 8.666/93.

o)

P)

q)

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução dos serviços ora contratados será objeto_ de

acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representantes dos ÓRGÃOS
ADERENTES, para este fim especialmente designados, com as atribuições específicas de acordo

com a legislação.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para os fins descritos no parágrafo anterior, serão designados os

gestores e fiscais dos CONTRATOS ADERENTES, que deverão ser em pessoas distintas,
mediante Portaria, cujos nomes e matrículas deverão ser identificados na mesma.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A gestão/fiscalização dos contratos Aderentes terá os seguintes

poderes:

PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATANTE por intermédio do servidor/equipe responsável pela

gestão e fiscalização, poderá rejeitar serviços que estiverem em desacordo com o contrato ou a
proposta, devendo a CONTRATADA permitir pleno acesso aos dispositivos da prestação do
serviço, além de dispor todos os elementos necessários ao desempenho desta função;

PARÁGRAFO QUINTO: O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata
este item não excluem a responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à Contratante

Aderente responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou

danos naexecução dos serviços contratados.

PARÁGRAFO SEXTO: Define-se pela Sr^ RHUANE THALIA CHACON BEZERRA, inscrita no
CPF sob 0 n® 120.643.974-26, nomeada pela portaria n° 107/2022, emitida pela Secretaria

Executiva de Lazer, Esportes e Juventude, o empregado formalmente designado
CONTRATANTE para o acompanhamento, por meio de sistema próprio, da fiscalização deste
Contrato, desde o início de contratação até o término de sua vigência, competindo a este:

a) Acompanhar, junto ao(s) Fiscal(s), o cumprimento das obrigações estabelecidas
neste contrato;

b) Encaminhar a Nota Fiscai/Fatura atestada pelo(s) Fiscal(is) para o devido
pagamento, mediante a observância das exigências contratuais e legais;
c) Apoiar o(s) Fiscal(la) no controle e análise da documentação deste Contrato,
mantendo o processo a que se refere atualizado, com todos os documentos
necessários à sua regularinstrução;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;

e) Apurar o percentual de desconto da fatura correspondente;
f) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de
penalidadescabíveis, garantindo a defesa prévia à contratada;
g) Emitir avaliação da qualidade do serviço;

pela

17

mm
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Secretaria de Gestão Integrada

h) Analisar relatórios e documentos enviados pelo fiscal do contrato;

i) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor
do contrato não seja ultrapassado:

J) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais;

k) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;
I) . .

PARÁGRAFO SÉTIMO: Define-se da Sr^ MARIA WILMA DE OLIVEIRA RODRIGUES, inscrita no

CPF sob 0 n° 055.108.024-80, nomeada pela portaria n° 107/2022, emitida pela Secretaria

Executiva de Lazer, Esportes e Juventude, o servidor designado pela CONTRATANTE da gestão

deste Contrato para acompanhar e supervisionar a execução dos serviços nas diversas e diferentes
frentes de trabalho, cabendo a este:

a) Verificar a perfeita execução dos serviços, assim como solicitar ao Gestor do
Contrato aabertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidades
cabíveis

b) Atestar as notas Fiscais/Faturas emitidas para pagamento, após análise e
aprovação dos documentos e relatórios;

c) Notificar expressamente a contratada sobre imperfeições
irregularidades constatadas na execução do contrato e solicitar a adoção das
medidas corretivas necessárias;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;

e) Rejeitar, no todo ou em parte dos serviços prestados em desacordo com o
autorizado:

f) Solicitar o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado ou
preposto da CONTRATADA que não mereça confiança no desempenho dos
serviços, que produza complicações para a supervisão e fiscalização e que adote

postura inconveniente ou incompatível com exercício das atribuições que lhe foram
designadas:
g) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada (arts. 38 e 109 da Lei

8.666/93) coma finalidade de definir e estabelecer as estratégias da execução do
objeto, bem como traçaras metas de controle, fiscalização e acompanhamento do
contrato

h) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do
objeto ou modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente
ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo
resultado;

i) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação dos

serviços;

j) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de
suas cláusulas, assim como das condições constantes do edital e seus anexos,
com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto da contratante quanto da

contratada;

k) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais
assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e

seus anexos, planilhas, cronogramas etc.
!) Recusar serviço irregular, não aceitando produto diverso daquele que se
encontra especificado no edital da licitação e respectivo contrato, assim como
observar, para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e
com qualidade superior ao especificado e aceito pela Administração;

m) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;
n) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas
passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a contratada;
o) Assegurar o abastecimento dos veículos nos estabelecimentos que apresentem
os melhores preços;
p) /Vialisar os diários de bordo (mapa de viagem) dos veículos ou, se existente, os

trajetos registrados pelo sistema de rastreamento  e monitoramento de frota, com
vistas a verificar adequação do uso e consumo de combustível do equipamento.

falhas ou
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Secretaria de Gestão Integrada

PARÁGRAFO OITAVO: A existência e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em nada
restringem as responsabilidades técnicas e gerenciais únicas, integrais e exclusivas da
CONTRATADA.no que concerne a execução do objeto contratado.

PARÁGRAFO NONO: A fiscalização será exercida no interesse da CONTRATRANTE e não exclui nem
reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades e, na sua ocorrência, não implicará corresponsabilidade da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO DÉCIMO: Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto deste Contrato,
deverão ser prontamente atendidas pala CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá sujeitar-se a mais ampla e
irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando-lhe todos os esclarecimentos
solicitados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
Fica eleito o Foro desta Comarca de Igarassu - PE, para dirimir qualquer demanda oriunda do
presente Contrato, que não forem resolvidas administrativamente.
E, por estarem assim justas e acordadas, assinam  o presente instrumento, expedido em 04 (quatro)
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas, que também o subscrevem.

Igarassu, 20 de setembro de 2022.

WASHINGTON TAVARES DOS SANTOS
SECRETARIA EXECUTIVA DE LAZER, ESPORTES E JUVENTUDE

VIPSTAR agned
p' I byVIPSTARENTRETE entretenime
NIMENTO

EIRELI:
VÍPMM340gte^-g^llV|ENTO EIRELI

UU I O0NTRATADA

Assinado de forma digital por
JAKELINNC CORREIA DA SILVA
BANDEIRA
Dados: 2022.09.20 10.05:56 -0300'

JAKELINNE CORREIA
DA SILVA BANDEIRA

JAKELINNE CORREIA DA SILVA BANDEIRA
ASSESSORIA JURÍDICA

OAB/PE 33.743
Assinado de forma digital por
LADRA VIRGÍNIA GOMES DE
LIMA:02992738492
Dados: 2022.09.2010:14:31
-03'00'

LAURA VIRGÍNIA
GOMES DE
LIMA:02992738492

LAURA VIRGÍNIA GOMES DE LIMA
DIRETORA DO SETOR DE CONTRATOS

GESTOR(A) DO CONTRATO: FISCAL DO CONTRATO:

CPF/MF: CPF/MF:

eWK3iin »
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29/06/2022 22:52SEI/GOVPE - 25609883 - FUNDARPE - Ordem de Serviço: Contratação Artística

FUNOARPE SECRETARIA

DE CULTURA

PRESf/NCA Out PA2 .4 DIEêRENCA

0040300088.001535/2022-48

ORDEM DE SERVIÇO K 723/2022

Objeto: Trata-se de contratação artística de JUAREZ para 01 (uma) apresentação no CICLO
JuiviNO 2022, no dia 30/06/2022, na Cidade de CABROBÓ/PE, no valor de R$

30.000,00(trinta mil reais), neste ato legalmente representado(a)  pela empresa VIPSTAR
ENTRETENIMENTO EIRELI, CNPJ:39508.434/0001-32.

NATUREZA DA CONTRATAÇAO

Parecer inexígibilidade n“

PROCESSO N" 0528.2022.CPLIJN.0490.FUNDARPE
Alt. 25, Inciso III, da Lei n.° 8666/93

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR: R$ 30.000,00(trinta mil reais)

Empenho Data AtividadeFonte Elemento despesa

2022NE001994 27/06/2022 13.392.1062.4413.B2710101000000 3.3.90.39

^ DADOS DA CONTRATADA

Empresa/Credor: VIPSTAR ENTRETENIMENTO EIRELI, CNPJ:39508.434/0001-32

Representante: SILVANO CRISTOVAN DE MELO. CPF: 054.279.184-69

Telefone: e-mail: (81) 9 9600-2245/ silvanomelo.bred@gmaiI.com

DISPOSIÇÕES GERAIS

Sobre o valor total da contratação incidirá as obrigações fiscais, conforme a legislação vigente.

O descumprimento das obrigações estabelecidas nesta OS, implicará na aplicação das penalidades
previstas em Lei.

E permanentemente proibido ao contratado, quando for o caso, a utilização de nomes, símbolos ou
imagens que de alguma forma possam caracterizar promoção pessoal de autoridades ou de servidores

htlps;//sei.pe.gov.br/sei/documento_consulta_externii.php?id_ô':e..._ac6sso_externo=718iinfía_hash=621b562d5ea4fd5a0d4805ffea17f0ba Página 1 de 3
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29/06/2022 22:52SEI/GOVPE - 25609883 - FUNDARPE - Ordem de Serviço: Contratação Artística N°:

VPi>h‘ J
públicos, tudo em conformidade com o art. 13 da Lei n'* 14.104/2010 e com os^mcipios^encados no
Art. 37 da Constituição Federal.  ^

O pagamento só será realizado mediante apresentação de toda documentação exigida e atestada pelo

gestor contratual.

A nota fiscal dos serviços prestados deverá ser atestada pelo gestor contratual e encaminhada

para Unidade Financeira - UFIN / Gerência Administrativa - GAF, para efeito de liquidação e ulterior

pagamento das despesas.

As penalidades serão aplicadas com fulcro na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto
Estadual Decreto N° 42.191 DE 01/10/2015.

Fica a Contratada autorizada a iniciar as atividades e todas as obrigações pactuadas nesta Ordem de

Serviço.

Recife, 27 de junho de 2022.

SEVERINO PESSOA DOS SANTOS

Diretor-Presidente - FUNDARPE

Contratante ■ FUNDARPE

VIPSTAR ENTRETENIMENTO EIRELI

CNPJ:39^08.434/0001-32
Contratada

Júlio Sérgio de Barros Maia
Matrícula 989.014-9

Gestor Contratual

Fernando Gomes

Matrícula n” 12674

Assessor Jurídico - CJUR
■n ■

CAll ri assinado eletronicamente por Fernando Gomes Ferreira Neto, em 28/06/2022, às
m 12:03, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10“, do Decreto n“ 45.157. de

23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por SILVANO CRISTOVAM DE MELO, em
28/06/2022, às 16:48, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10°, do
Decreto n° 45.157.de 23 de outubro de 2017.

f ç

Documento assinado eletronicamente por Severino Pessoa dos Santos, em 28/06/2022, às
Vj 22:14, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10°, do Decreto n° 45.157. de

23 de outubro de 2017.

jjv A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://.sei.pe.gov.hr/sei/conlrolador externo.php?

§ acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0. informando o código verificador
25609883 e o código CRC 8E350AA5.

II

https://sei.pe.gov.br/sei/docu mento_consulta_externa.php?id_ace ..._acesso_externo=71&infra_hash=621b562d5ea4fd5a0d4805ffea17f0ba Página 2 de 3
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SEI/GOVPE - 25609883 - FUNDARPE - Ordem de Serviço: Contratação Artística 29/06/2022 22:52

FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO
Rua da Aurora, 463/469, - Bairro Boa Vista, Recife/PE - CEP 50050-000, Telefone: 3184-3000

https://sei.pe.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_ace..._acesso_externo=71&infra_hash=621b562d5ea4fd5a0d4805ffea17 fOba Página 3 de 3

Impresso por convidado em 13/08/2023 22:40. Validação: 6F9F.D426.5C15.370B.9801.8C20.090A.FC3B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 51939/23. Data: 11/05/2023 19:06. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

83

83



FUKCM^ÔOÊ GÜürURÂ
CIDADE eo fíECíFE

f AV. (ÍAíS do APOl.0, 9£5
C.N.F;J.: 1t.50«.942<X>OQ1-00
C;M 064.468-4

-i. ̂ Tk DE EMPENHO - ORORn'tíf;

2. 3U8EMPENh*0 ● ORDEM DE PAGAfviENfm

TO

a; / I
^ 1,!r ●"

t

£ y'à2t l'íV.

fZSSSõ 1K*/É X 1

ITFT

Uy Mg !£ ímm
Tir "cü^iywI í;,<í-í:í-

i  iEnrs 39.506.43*/9»èI~^Xi

Có^tVCi

Y Ji  "ffi"--

M m.im HDffle m ^cif£ - fccfi
I mííS

■*

ISlí]^,
tJlfWKt

(TCi'«C' 1 «●'..'tIO'
í
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30/07/20Nota Fiscal Eletrônica

H^rrmõ dt Nota:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABREU E LIMA
$»cretaria da Fazenda

NFSe Nota Fiscal de Serviços bletrónlca

Avenida Duquo de Caxias N' 924 ● CENTRO, CEP 53.580-020 - ABREU E
LIMA- PE TEL; (81) 354Z1061 CNPJ: 08.637,373^001-80

00000070

JUU2Q22
DaU t Hora Eirusiio.

W07I2022 04:10:14
CMigo do VfnItcatáO'.

asax-Maasz

INFORMAÇÕES FISCAIS

Mvrtdpio de lecldéna» do ISS:
RECIFE-PE

TeodoRPS:

LDCBl de PresUçOO
RECIFE-PE

ISS RetOO.

Reolme dtTnbvteçSo
SIMPLES NACIONAL

SMdoRPS

Ej leoedo ISS.

exiolvcL
NumrodoRPS: EiraesaodoRPS:

SIM

PRESTADOR DE SERVIÇOS
sa0O637«loecAção Llimicipel.39.SOS-4S4<0001-32

VIP8TAR ENTRETENIMENTO CIREII

AV. DUOUE DE CAXIAS - ALTO BELA VISTA ̂ TO DA BELA VISTA 00413

CPF/CNPJ.

Nomefiazio Socl«'

Enderaço.

lAifiiOOO.
Emai:

CEP 8391S230
81SB1SS321TB

PEABREU E LIMA

brodpoOiesmeil-doio

UF:
.:

TOMADOR DE SERVIÇOS
iRsciiçAo Eitadual11.SOS.S42J0001-00 ItocnfAo Lkmopel

FUMOAÇAO de CULTURA CIDADE DO RECIFE

CAIS DO APOLO, 029 RECIFE

RECIFE

CPF/CNPJ:

Ncme/Paxâo Social.

Endereço:

Munictpe]

E-mal.

CEP. 90030330UF: PE

discriminação dos serviços
iaefER£(IIEMPFeSEMIAC40iWT«TlC*Oe JU»fl£í,0lA2«;7.ja7T.U*FI6T«0eS*0CRlS1OV4O. CeeiF S«MOÍTSaCG*CFtTEBXIoaei>CXJ»lWZ.fdCHim»» HOeEÍ»>tNKI XjaODOJ
●oro I - v.iM).fiSM.oooee-TOTaL M»Eao.i>o

OePOOnWtEU ICENCM<O01>CONT*3»UeiCI-VBINCO«»41UP<CMIE>n0SSA

VALOR TOTAL DA NOTA s R$ 30.000,00
CddigaClUE:AIMdede Piesleda:

T4M109 ● AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E
130T - Show*, balkt, dançaa, desRles, baUoe, «pene, concaHee, i««lt»le. f*»tlv»l« ● coneinoree.

ValordoISSrRi)
600.00

Base d« CAcuto (Ri!
U.000.00

A»wíta(%)Vm C3S DedüçOe» iRSIVMcr 10x40 {R3l
29400.(0 0.00

CSaiRS)PISiRS) IRRF(RS)INSS (RJlCOF1NS (Oti
0,000,000.00 0.000.00

OuVai RettnçâeelRSi
OJM

OUTRAS INFORMAÇOiS
LEI 644 OE DE^MBRO UE 2008- Esu NFS-e fei emi^ cora lewaldo

● 0 ISS desta HFS« MTi RETIOO oeu Tomador de ServiçD
. O ISS desta NFSk 4 OevXIo FORA desta Uuvdoo

OI063B3906T213

iB o bH» para verificar a autentíeidededahKpaiVwww.tributeaimraicleela.Gern.trrNFC-^reuelInHiInotaPlaeBlActiwkdetepenMtteevenncatAutericlcrdade

ADOUT SSL CERTIFICATES
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Nota Fiscal Eletrônica 29/09/2022 13:22

NUmefú òd Nota:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABREU E LIMA
Secretaria da Fazenda

NF8e Nota Fiscal de Serviços Eletrônica

Avenida Duque de Caiias N' 924 - CENTRO. CEP 53.580-020 - ABREU E
LIMA - PETEL,: (81)3542.1051 CNPJ: 08.637,373/0001-80

00000106

Comc«;éna3.

SET/2022
Dsta e Hora Emixão:

29/091202213:21:38
C6dor: v#nficaf âo:

«UAV-MESLY

INFORMAÇÕES FISCAIS
Exigtolllade c» ISS'

eXIOlVEL

Número do RPS:

Regime de Tnbuleçte

9IMÍ>LES NACIONAL

Sòne do RPS:

Municipao de Incidenda do ISS:

I0ARAS8U ● PE

TtoodoRPS:

Locei da Prestação:

IOARA9SU ● PE

ISS RedOo:EmHs&odoRPS:

nAo

PRESTADOR DE SERVIÇOS
99006378CPF/CNPJ:

Nome/RazAo Saciai

Endereço:

Muradpío:

E-med:

39.508.434A1001-32

VIP5TAR ENTRETENIMENTO EIRELI

AV. DUOUE DE CAXIAS-ALTO DELA VISTA .ALTO DA SELA VISTA. 00413

UF PE

inscnçao Municipal:

CEP: SABREU E UMA 351S230

TEL: I1M10S321bra4|>e01ÔB''^-PPP'

TOMADOR DE SERVIÇOS
10.3S».5«OX>001-»0CPF/CNPJ:

Noma/Razeo Sociri.

Endereço

Murvcipio.

Euii(4

InicrIçSo Municipal:

PREFBTURA MUNICIPAL DE lOARASSU

Inscóçio Etiadual:

RUA DERKARDO VIEIRA, S/N CENTRO

lOARASSU CEP: 53810290PEUF;

DISCRIMINAÇAO dos SERVIÇOS
1.H£fLREN1EA/>PRES8NTlW;MART18TICADEJUMtC2NAFE3T!VIOADEI3*RAF£rr.HOPOLOHiA.nCUUURAL. KiARASSU PE. Nü 01A22 08 SETEUÜRO OE»22. (QTD.I-VUNO JtSM.OUaOV-
10rN..itUO.OCC.M

CEPOerTAREM ACEHCUO«0|.'COnTA32a34SI(M.«ANCO<SeOiriü PAOAlCXTrjSSA

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 30.000,00
CPdIgo CNAE:Atmgade Pieitada:

7490109 .AOENCIAMENTa DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E

1207- 8hewa,faelUt, dançms, desfilei, bailaa, dpsiaa. concwitea, cecKale, Isailvalt aconeénere*.

Valor do ISS (R5)

600.00

BnudaCAIcuto (RS)

30.000.00

Aiguoui (%)

2.00%

Vdar da» Deduçie« iRS)Valo Liqudo (RS)

30.000.00 0.00

PISIR9) CSLL(R$)INSS (RS) IRRF (R$)COFINS(RS)
0X0 O.M 0.00 OJX0.00

Outras Retenç0e>(NS)

OOO

Óu-ntAS INFORMAÇÕES

- Esta NFS-e foemíMa com ropaldo na LEI 644 OE DE2EMBR0 DE 2008.
- O ISS Oeste NF5-e é devida FORA deve Murúdpo.
- Optnic pelo Simples NaoonaL

416167722166685

●iHaaV)ww«v.Ml9utee>Mil«ÍF>la.ca»n.bn>NPe.*l>r«welbnaMotaFUeaUeaon.d»T*aMeaBav»rmearAiitentleMaae aeeaaa a elte para verificar a aulmtlleldada da

F.B(3LJT SSL CERT1RCATES
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TOME CONTA
30/07/2022 09:42

Empenho N°: 2022NE001994

DADOS GERAIS CLASSIFICAÇÃO

Empenho: 2022NE001994 Função: Cultura

Unidade Jurisdlclonada; FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTISTICO DE
PERNAMBUCO

Subfunção: Difusão Cultural

Programa: VALORIZAÇÃO E FORTALECIMEMTO DAS ARTES  E DAS
MANIFESTAÇÕES CULTURAISUnidade Orçamentária: Fundação do Patrimônio Histórico e Artistico de Pernambuco -

FUNDARPE

Ação: VALORIZAÇÃO DA CULTURA LOCAL E DESCENTRALIZAÇÃO DAS AÇ
CULTURAISHistórico Empenho: Contratação artística de JUAREZ para 01 (uma) apresentação no

CICLO JUNINO 2022, no dia 30/06/2022, na Cidade de CABROBÓ/PE. SEI
0040300088.001535/2022-48.

m
Categoria Econômica: DESPESAS CORRENTES

Data Empenho: 27/06/2022 Natureza de Despesa: OUTRAS DESPESAS CORRENTES

CPF/CNPJ do Credor: 39.508.434/0001 -32
Modalidade de Aplicação: APLICAÇÕES DIRETA

Nom^azão Social:

VIPSTAR ENTRETENIMENTO EIRELI
Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros  ■ Pessoa Jurídica

Subelemcnto de Despesa:
Fonte de Recurso: Recursos Ordinários ● Adm. Direta

ITENS DO EMPENHO

t  Descrição do Item Valor UnitárioQuantidade Unidade Medida Valor ■

APRESENTACAO ARTÍSTICA - DO TIPO APRESENTACAO ARTISTICA.INDIVIDUAL,COM CACHE1 UNIDADE RS 30.000,00 R$ 30.0C1

TOTAL EMPENHADO: RS 30.000,00

Descrição Data Empenho Valor Empenhado

Valor Original RS 30.0C27/06/2022

TOTAL LIQUIDADO: RS30.000.00

Descrição Número Data Liquidação Valor Liquidado

Liquidação 2022LE002263 20/07/2022 R$ 30.0C

TOTAL PAGO: RS 29.400,00

Descrição Data Pagamento Agência Valor PagoBanco Conta Cheque

Pagamento 21/07/2022 R$ 29.4C260 1 32934910

O Fonte: e-FIsco

As informações aqui apresentadas refletem o conteúdo enviado pelos gestores e nâo representam, necessariamente, dados auditados.

https://sislemas.tce.pe.gov.br/tomeconta/DetalhesDoFornec. .0+004 =>ATRIM%D4NiO-t-HlST%D3RICO-rE-t-ART%CDSTICO+DE-fPERNAMBUCO Página 1 de 1
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\pMS4f

Íí9
»  - Rub:,

RELEASE

Nascido no Rio de Janeiro, 22 de setembro de 1981,
radicado em Ipueiras-CE, Juarez é um cantor que traz uma
experiência de mais de 20 anos de carreira.

Começa nos barzinhos de Fortaleza e logo vai ao mundo do
Forró, com passagens marcantes pelas bandas, MASTRUZ
COM LEITE durante 03 nos e BANDA MAGNÍFICOS por 8
anos.

No ano de 2015 resolve assumir os vocais da banda Amigos
Sertanejos , aonde ingressa em um novo estilo que  o faz
mais uma vez bem sucedido, cantando em programas de tvs
nacionais ,grandes festivais e gravando músicas com
participações de artistas como Solange Almeida e Gleydson
Gaviao. Fase também que põe em maior atividade, o seu
lado compositor, tendo suas músicas gravadas por vários
artistas renomados.

Então, nesse ano de 2022, Juarez resolve partir pra um
desafio maior que é o seu grande projeto “JUAREZ(solo)”.
Nesse início já apresenta um formato acústico, eclético e de
muito bom gosto que já encontra-se em boa atividade
comercial, mas também já ensaia e prepara seu show mais
robusto com banda, que certamente irá ter presença certa
nos grandes palcos do País.

Impresso por convidado em 13/08/2023 22:40. Validação: 6F9F.D426.5C15.370B.9801.8C20.090A.FC3B. 
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VtCOrtARIA OA TAZCMOA

7

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

Data de Emissão: 06/04/2023Número; 2023.000002405582-97

DADOS DO REQUERENTE

CNPJ: 39.508.434/0001-32

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste
Órgão, que o requerente supra identificado não possui débitos em situação irregular inscritos na Dívida Ativa do
Estado de Pernambuco. A referida identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de
ONribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da
Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta Certidão é válida até 04/07/2023 , devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE

VIRTUAL" do Site www.sefaz.pe.gov.br.

OBS: Inválida para Licitação Pública. A certidão válida para Licitação Pública, nos termos da Lei
Federal n° 8.666/93, é a Certidão de Regularidade Fiscal.

Pagina 1/1
Emilidoem: 06/04/202312:16:11
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ABREU E LIMA

SECRETARIA DE FINANÇAS

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE
Endereço; AV. DUQUE DE CAXIAS, 924-CENTRO Telefone: (81) 3541.4715 CNPJ: 08.637.373/0001-80

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° ****** e com base na legislação
em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até a presente
data: 06/04/2023

Inscrição Mercantil:
99006376

Sequencial:
49016

Referência Loteamento:

0101
Cadastro Imobiliário:

2.4145.062.0000.013

Inscrição Imobiliária:

501907

Contribuinte:

VIPSTAR ENTRETENIMENTO EIRELI

Localização: AV. DUQUE DE CAXIAS - ALTO BELA VISTA, 00413, , ALTO
DA BELA VISTA

Natureza:

Tributos Mercantis

Razão Social:

VIPSTAR ENTRETENIMENTO EIRELI

Inscrição MercantilInscrição EstadualCNPJ/CPF

9900637639.508.434/0001-32

Atividade Principal:

8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

Atividades Secundárias

7490-1/05 - AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E
ARTÍSTICAS
7911-2/00 - AGÊNCIAS DE VIAGENS
7912-1/00 - OPERADORES TURÍSTICOS

Validade: 05/06/2023Início Atividade: 21/10/2020

Observações: Válido por 59 dias.

VIA INTERNET

Para validar a autenticidade desse documento acesse a PREFWEB

utosmunicipais.com.br/redesim/prefeilura/abreuelima//views/publico/portaldoconlribuinte/publico/autenticacao/autenticacao.xhtml

DA6EC183B2A0EA0DDDFA091618A8F78C7576A1B8
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Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 51939/23. Data: 11/05/2023 19:06. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

90

90



06/04/2023,12:12 Consulta Regularidade do Empregador

CAÊXA
CAIXA ECONOMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

39.508.434/0001-32

VIPSTAR ENTRETENIMENTO EIRELI

AV DUQUE DE CAXIAS 413 / ALTO DA BELA VISTA / ABREU E LIMA / PE
/ 53515-230

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/04/2023 a 02/05/2023

Certificação Número: 2023040302031194626078

Informação obtida em 06/04/2023 12:12:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1Impresso por convidado em 13/08/2023 22:40. Validação: 6F9F.D426.5C15.370B.9801.8C20.090A.FC3B. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/05/2023 às 19:06:15 foi protocolizado o documento
sob o Nº 51940/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de São Mamede,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Luiz da Costa Neto.

Número do Contrato: 000001422023
Data da Publicação: 03/05/2023
Data da Assinatura: 11/04/2023
Data Final do Contrato: 31/12/2023
Valor Contratado: R$ 15.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Apresentação de um show Artístico da Banda Musical JUAREZ, no dia 02 de julho de 2023, em praça
pública, através de empresa de produção de eventos, durante as festividades juninas do Tradicional, Cultural,
Folclórico, Histórico e Turístico São Pedro de São Mamede  PB  66 Anos de Tradição.
Contratado (Nome): Vipstar Entretenimento Eireli
Contratado (CNPJ): 39.508.434/0001-32

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 527b84956631154d34036f9e750d7da8

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 6f9fd4265c15370b98018c20090afc3b

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 3a1a56df25efa682fbfbbbc1aa4a6bbb

Contrato ou instrumento equivalente Sim 0990fa9b5c325891fff4e47228a4cc2d

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 11 de Maio de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 13/08/2023 22:40. Validação: 637D.0FC4.565E.6946.F025.8F64.239F.2D16. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

51939/23
Licitações

Prefeitura Municipal de São Mamede
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/05/2023 às 19:06h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 51940/23 ao Documento 51939/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 51939/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 24 - 29 0990fa9b5c325891fff4e47228a4cc2d

Comprovante de publicidade 30 - 31 527b84956631154d34036f9e750d7da8

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 32 3a1a56df25efa682fbfbbbc1aa4a6bbb

Comprovantes de regularidade da contratada 33 - 91 6f9fd4265c15370b98018c20090afc3b

RECIBO PROTOCOLO 92 637d0fc4565e6946f0258f64239f2d16

João Pessoa, 11 de Maio de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 13/08/2023 22:40. Validação: 4FEE.99AE.5F2D.39D9.FB5D.EE46.2DA2.B118. 
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